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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Artigos referentes à Ordem Econômica e Financeira

TÍTULO VII – DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

Capítulo I – DOS PRINCÍPIOS GERAIS  
DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

I – soberania nacional;

II – propriedade privada;

III – função social da propriedade;

IV – livre concorrência;

V – defesa do consumidor;

VI – defesa do meio ambiente;
Nota: Lei de Crimes Ambientais: Lei n. 9.605, de 12.2.98. Regulamento: Decreto n.  �

3.179, de 21.9.99.

VII – redução das desigualdades regionais e sociais;

VIII – busca do pleno emprego;

IX – tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 
sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.

Nota: Redação atual do inciso IX dada pela Emenda Constitucional n. 6, de 15.8.95.  �

Redação anterior:

“IX – tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de pe-
queno porte.”

Nota: Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: Lei n. 9.841, de 05.10.99. �

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos 
casos previstos em lei.

Art. 171. Revogado.
Nota: Artigo totalmente revogado pela Emenda Constitucional n. 6, de 1995. Redação  �

anterior do artigo:

“Art. 171. São consideradas:

I – empresa brasileira a constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e ad-
ministração no País;
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II – empresa brasileira de capital nacional aquela cujo controle efetivo esteja em caráter 
permanente sob a titularidade direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas e resi-
dentes no País ou de entidades de direito público interno, entendendo-se por controle 
efetivo da empresa a titularidade da maioria de seu capital votante e o exercício, de 
fato e de direito, do poder decisório para gerir suas atividades.

§ 1.º A lei, poderá, em relação à empresa brasileira de capital nacional:

I – conceder proteção e benefícios especiais temporários para desenvolver atividades 
consideradas estratégicas para a defesa nacional ou imprescindíveis ao desenvolvi-
mento do País;

II – estabelecer, sempre que considerar um setor imprescindível ao desenvolvimento 
tecnológico nacional, entre outras condições e requisitos:

a) a exigência de que o controle referido no inciso II do “caput” se estenda às atividades 
tecnológicas da empresa, assim entendido o exercício, de fato e de direito, do poder 
decisório para desenvolver ou absorver tecnologia.

b) percentuais de participação, no capital, de pessoas físicas domiciliadas e residentes 
no País ou entidades de direito público interno.

§ 2.º Na aquisição de bens e serviços, o Poder Público dará tratamento preferencial, 
nos termos da lei, à empresa brasileira de capital nacional.”

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos 
de capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de 
lucros.

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração 
direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária 
aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme 
definidos em lei.

§ 1.º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de pro-
dução ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre:

Nota: Redação do § 1.º do art. 173 com incisos dada pela Emenda Constitucional n.  �

19, de 4.4.98. Redação anterior:

“§ 1.º A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que 
explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributária.”.

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade;

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive 
quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, obser-
vados os princípios da administração pública;

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e 
fiscal, com a participação de acionistas minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 
administradores.
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§ 2.º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão 
gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

§ 3.º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 
sociedade.

§ 4.º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 
mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.

§ 5.º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da 
pessoa jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições 
compatíveis com sua natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e 
financeira e contra a economia popular.

Nota: Intervenção no domínio econômico para assegurar a livre distribuição de pro- �

duto necessário ao consumo do povo: Lei Delegada n. 4, de 26.9.62.

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o 
Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, 
sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.

§ 1.º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvol-
vimento nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos 
nacionais e regionais de desenvolvimento.

§ 2.º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 
associativismo.

§ 3.º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em coo-
perativas, levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econô-
mico-social dos garimpeiros.

§ 4.º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com 
o art. 21, XXV, na forma da lei.

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de 
serviços públicos.

Nota: Regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto  �

neste art. 175: Lei n. 8.987, de 13.2.95.

Outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços públicos: Lei n. 
9.074, de 07.7.95.

Obrigatoriedade de as concessionárias de serviços públicos estabelecerem ao consu-
midor e ao usuário datas opcionais para o vencimento de seus débitos: Lei n. 9.791, 
de 24.3.99.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

I – o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços 
públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as 
condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;
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II – os direitos dos usuários;

III – política tarifária;

IV – a obrigação de manter serviço adequado.

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os po-
tenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para 
efeito de exploração ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao 
concessionário a propriedade do produto da lavra.

§ 1.º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos 
potenciais a que se refere o “caput” deste artigo somente poderão ser efetuados 
mediante autorização ou concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros 
ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração 
no País, na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas 
atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas.

Nota: Redação do § 1.º do art. 176 dada pela Emenda Constitucional n. 6, de 15.8.95.  �

Redação anterior:

“§ 1.º – A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 
que se refere o “caput” deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autoriza-
ção ou concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa brasileira 
de capital nacional, na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas quando 
essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas.”

§ 2.º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da 
lavra, na forma e no valor que dispuser a lei.

§ 3.º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 
autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou trans-
feridas, total ou parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente.

§ 4.º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do 
potencial de energia renovável de capacidade reduzida.

Art. 177. Constituem monopólio da União:

I – a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidro-
carbonetos fluidos;

II – a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;

III – a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes 
das atividades previstas nos incisos anteriores;

IV – o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de de-
rivados básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio 
de conduto, de petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;

V – a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industria-
lização e o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados.

§ 1.º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realiza-
ção das atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições 
estabelecidas em lei.
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Nota: Redação do § 1.º do art. 177 dada pela Emenda Constitucional n. 9, de 9.11.95.  �

Redação anterior:

“§ 1.º O monopólio previsto neste artigo inclui os riscos e resultados decorrentes das 
atividades nele mencionadas, sendo vedado à União ceder ou conceder qualquer tipo 
de participação, em espécie ou em valor, na exploração de jazidas de petróleo ou gás 
natural, ressalvado o disposto no art. 20, § 1.º.”

§ 2.º A lei a que se refere o § 1.º disporá sobre:
Nota: § 2.º do art. 177 incluído pela Emenda Constitucional n. 9, de 1995. �

Nota: A Lei n. 9.478, de 06.08.97, dispõe sobre a política energética nacional, as ativi-
dades relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo, e a Lei n. 9.847, de 26.10.99, dispõe sobre 
a fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis de 
que trata a referida norma, bem como estabelece sanções administrativas.

I – a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o terri-
tório nacional;

II – as condições de contratação;

III – a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União;

§ 3.º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos 
no território nacional.

Nota: § 2.º do art. 177 renumerado pela Emenda Constitucional n. 9, de 1995, passando  �

a se constituir no § 3.º. 

§ 4.º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômi-
co relativa às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus 
derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível deverá atender aos 
seguintes requisitos:

Nota: § 4.º do art. 177 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 33, de  �

11.12.2001.

Nota: A Lei n. 10.336, de 19.12.2001, institui a Contribuição de Intervenção no Do- �

mínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e 
seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool etílico combustível (Cide) a que 
se refere este parágrafo.

I – a alíquota da contribuição poderá ser:

a) diferenciada por produto ou uso;

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando 
o disposto no art. 150, III, b;

II – os recursos arrecadados serão destinados:

a) ao pagamento de subsídios

a preços ou transporte de álcool combustível, gás natural e seus derivados 
e derivados de petróleo;

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria 
do petróleo e do gás;
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c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 
terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os 
acordos firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade.

Nota: Redação �  do art. 178 e seu Parágrafo único dada pela Emenda Constitucional n. 
7, de 15.8.95. Redação anterior:

“Art. 178. A lei disporá sobre:

I – a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre;

II – a predominância dos armadores nacionais e navios de bandeira e registros brasileiros 
e do país exportador ou importador;

III – o transporte de granéis;

IV – a utilização de embarcações de pesca e outras.

§ 1.º A ordenação do transporte internacional cumprirá os acordos firmados pela 
União, atendido o princípio da reciprocidade.

§ 2.º Serão brasileiros os armadores, os proprietários, os comandantes e dois terços, 
pelo menos, dos tripulantes de embarcações nacionais.

§ 3.º A navegação de cabotagem e a interior são privativas de embarcações nacionais, 
salvo caso de necessidade pública, segundo dispuser a lei.”

Nota: Transporte multimodal de cargas: Lei n. 9.611, de 19.2.98. �

Transporte aéreo, no País, de autoridades em aeronaves do então Ministério, atual 
Comando da Aeronáutica: Decreto n. 3.061, de 14.5.99.

Reestruturação dos transportes aquaviários e terrestre, criação do Conselho Nacional 
de Integração de Políticas de Transportes Terrestres, Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários e Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes: Lei n. 10.233, 
de 05.06.01.

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá 
as condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação 
interior poderão ser feitos por embarcações estrangeiras.

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispen-
sarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 
tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de 
suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela 
eliminação ou redução destas por meio de lei.

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão 
e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.

Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou informação de 
natureza comercial, feita por autoridade administrativa ou judiciária estrangeira, 
a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País dependerá de auto-
rização do Poder competente.
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Capítulo II – DA POLÍTICA URBANA

Nota: Os artigos deste Capítulo foram regulamentados pela Lei n. 10.257, de 10.7.2001  �

(Estatuto da Cidade).

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 
Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem- estar de seus habitantes.

§ 1.º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para 
cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e de expansão urbana.

§ 2.º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.

§ 3.º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro.

§ 4.º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para 
área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário 
do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu 
adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:

I – parcelamento ou edificação compulsórios;

II – imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo 
no tempo;

III – desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública 
de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de 
até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da 
indenização e os juros legais.

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cin-
qüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, 
utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde 
que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1.º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem 
ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.

§ 2.º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma 
vez.

§ 3.º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

Capítulo III – DA POLÍTICA AGRÍCOLA  
E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

Nota: Estatuto da Terra: Lei n. 4.504, de 30.11.64. �

Lei n. 8.174, de 30.1.91: princípios da política agrícola.
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Lei n. 8.629, de 25.2.93: regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária prevista neste Capítulo.

Lei n. 9.393, de 19.12.96: dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
– ITR, e sobre o pagamento da dívida representada por Títulos da Dívida Agrária.

Lei Complementar n. 93, de 04.2.98: Fundo de Terras e da Reforma Agrária – Banco 
da Terra.

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de 
reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, 
mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula 
de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do 
segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei.

§ 1.º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.

§ 2.º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 
reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.

§ 3.º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório 
especial, de rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.

§ 4.º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida 
agrária, assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma 
agrária no exercício.

§ 5.º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações 
de transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária:

I – a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que 
seu proprietário não possua outra;

II – a propriedade produtiva.

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva 
e fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social.

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 
simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, 
aos seguintes requisitos:

I – aproveitamento racional e adequado;

II – utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação 
do meio ambiente;

III – observância das disposições que regulam as relações de trabalho;

IV – exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos 
trabalhadores.

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com 
a participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalha-
dores rurais, bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de 
transportes, levando em conta, especialmente:
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I – os instrumentos creditícios e fiscais;

II – os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 
comercialização;

III – o incentivo à pesquisa e à tecnologia;

IV – a assistência técnica e extensão rural;

V – o seguro agrícola;

VI – o cooperativismo;

VII – a eletrificação rural e irrigação;

VIII – a habitação para o trabalhador rural.

§ 1.º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-industriais, 
agropecuárias, pesqueiras e florestais.

§ 2.º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada 
com a política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.

§ 1.º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas 
com área superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, 
ainda que por interposta pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso 
Nacional.

§ 2.º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as 
concessões de terras públicas para fins de reforma agrária.

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma 
agrária receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo 
prazo de dez anos.

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos 
ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos 
termos e condições previstos em lei.

Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de pro-
priedade rural por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos 
que dependerão de autorização do Congresso Nacional.

Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, 
possua como seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de ter-
ra, em zona rural, não superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva 
por seu trabalho ou de sua família, tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a 
propriedade.

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por 
usucapião.

Capítulo IV – DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Nota: Lei n. 7.492, de 16.6.92: dos crimes contra o sistema financeiro. �
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Lei n. 9.613, de 03.3.98: sobre os crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 
valores, a prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta 
Lei e cria o Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF, cujo Estatuto foi 
aprovado pelo Decreto n. 2.799, de 08.10.98.

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover 
o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, 
será regulado em lei complementar, que disporá, inclusive, sobre:

I – a autorização para o funcionamento das instituições financeiras, assegu-
rado às instituições bancárias oficiais e privadas acesso a todos os instrumentos 
do mercado financeiro bancário, sendo vedada a essas instituições a participação 
em atividades não previstas na autorização de que trata este inciso;

II – autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, resseguro, 
previdência e capitalização, bem como do órgão oficial fiscalizador.

Nota: Redação do inciso II do art. 192 dada pela Emenda Constitucional n. 13, de  �

22.8.96. Redação anterior:

“ II – autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, previdência e ca-
pitalização, bem como do órgão oficial fiscalizador e do órgão oficial ressegurador;”

III – as condições para a participação do capital estrangeiro nas instituições 
a que se referem os incisos anteriores, tendo em vista, especialmente:

a) os interesses nacionais;

b) os acordos internacionais;

IV – a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central e 
demais instituições financeiras públicas e privadas;

V – os requisitos para a designação de membros da diretoria do Banco 
Central e demais instituições financeiras, bem como seus impedimentos após o 
exercício do cargo;

VI – a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de proteger a economia 
popular, garantindo créditos, aplicações e depósitos até determinado valor, vedada 
a participação de recursos da União;

VII – os critérios restritivos da transferência de poupança de regiões com 
renda inferior à média nacional para outras de maior desenvolvimento;

VIII – o funcionamento das cooperativas de crédito e os requisitos para 
que possam ter condições de operacionalidade e estruturação próprias das ins-
tituições financeiras.

§ 1.º A autorização a que se referem os incisos I e II será inegociável e 
intransferível, permitida a transmissão do controle da pessoa jurídica titular, e 
concedida sem ônus, na forma da lei do sistema financeiro nacional, a pessoa 
jurídica cujos diretores tenham capacidade técnica e reputação ilibada, e que 
comprove capacidade econômica compatível com o empreendimento.
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§ 2.º Os recursos financeiros relativos a programas e projetos de caráter 
regional, de responsabilidade da União, serão depositados em suas instituições 
regionais de crédito e por elas aplicados.

§ 3.º As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer outras 
remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito, não 
poderão ser superiores a doze por cento ao ano; a cobrança acima deste limite 
será conceituada como crime de usura, punido, em todas as suas modalidades, 
nos termos que a lei determinar.
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LEI N. 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990

Define crimes contra a ordem tributária, econô-
mica e contra as relações de consumo, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Capítulo I – DOS CRIMES CONTRA  
A ORDEM TRIBUTÁRIA

Seção I – Dos crimes praticados por particulares

Art. 1.º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tribu-
to, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 
(Vide Lei n. 9.964, de 10.4.2000)

I – omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades 
fazendárias;

II – fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 
operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;

III – falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou 
qualquer outro documento relativo à operação tributável;

IV – elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba 
ou deva saber falso ou inexato;

V – negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou do-
cumento equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, 
efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação.

Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no 
prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior 
ou menor complexidade da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento 
da exigência, caracteriza a infração prevista no inciso V.

Art. 2.º Constitui crime da mesma natureza: (Vide Lei n. 9.964, de 
10.4.2000)

I – fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, 
ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento 
de tributo;
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II – deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição 
social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e 
que deveria recolher aos cofres públicos;

III – exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, 
qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de 
contribuição como incentivo fiscal;

IV – deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, in-
centivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de 
desenvolvimento;

V – utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita 
ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa 
daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda Pública.

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Seção II – Dos crimes praticados por funcionários públicos

Art. 3.º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos pre-
vistos no Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal (Título 
XI, Capítulo I):

I – extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que te-
nha a guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, 
acarretando pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;

II – exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indireta-
mente, ainda que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão 
dela, vantagem indevida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de 
lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los parcialmente. Pena 
– reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.

III – patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a ad-
ministração fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público. Pena 
– reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Capítulo II – DOS CRIMES CONTRA A ECONOMIA  
E AS RELAÇÕES DE CONSUMO

Art. 4.º Constitui crime contra a ordem econômica:

I – abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total 
ou parcialmente, a concorrência mediante:

a) ajuste ou acordo de empresas;

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, títulos ou direitos;

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de empresas;

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos em poder de empresa, 
empresas coligadas ou controladas, ou pessoas físicas;
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e) cessação parcial ou total das atividades da empresa;
f) impedimento à constituição, funcionamento ou desenvolvimento de 

empresa concorrente.
II – formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando:
a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas;
b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de 

empresas;
c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou 

de fornecedores.
III – discriminar preços de bens ou de prestação de serviços por ajustes ou 

acordo de grupo econômico, com o fim de estabelecer monopólio, ou de eliminar, 
total ou parcialmente, a concorrência;

IV – açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens de produção ou de 
consumo, com o fim de estabelecer monopólio ou de eliminar, total ou parcial-
mente, a concorrência;

V – provocar oscilação de preços em detrimento de empresa concorrente 
ou vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou acordo, ou por outro meio 
fraudulento;

VI – vender mercadorias abaixo do preço de custo, com o fim de impedir 
a concorrência;

VII – Revogado.
VII – elevar sem justa causa o preço de bem ou serviço, valendo-se de posição 

dominante no mercado. (Redação dada pela Lei n. 8.884, de 11.6.1994) 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa.
Art. 5.º Constitui crime da mesma natureza:
I – exigir exclusividade de propaganda, transmissão ou difusão de publici-

dade, em detrimento de concorrência;
II – subordinar a venda de bem ou a utilização de serviço à aquisição de 

outro bem, ou ao uso de determinado serviço;
III – sujeitar a venda de bem ou a utilização de serviço à aquisição de quan-

tidade arbitrariamente determinada;
IV – recusar-se, sem justa causa, o diretor, administrador, ou gerente de 

empresa a prestar à autoridade competente ou prestá-la de modo inexato, infor-
mando sobre o custo de produção ou preço de venda.

Pena – detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa.
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no 

prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior 
ou menor complexidade da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento 
da exigência, caracteriza a infração prevista no inciso IV.

Art. 6.º Constitui crime da mesma natureza:
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I – vender ou oferecer à venda mercadoria, ou contratar ou oferecer serviço, 
por preço superior ao oficialmente tabelado, ao regime legal de controle;

II – aplicar fórmula de reajustamento de preços ou indexação de contrato 
proibida, ou diversa daquela que for legalmente estabelecida, ou fixada por au-
toridade competente;

III – exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou importância adicional 
de preço tabelado, congelado, administrado, fixado ou controlado pelo Poder 
Público, inclusive por meio da adoção ou de aumento de taxa ou outro percentual, 
incidente sobre qualquer contratação. Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos, ou multa.

Art. 7.º Constitui crime contra as relações de consumo:

I – favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador ou freguês, ressal-
vados os sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribuidores ou 
revendedores;

II – vender ou expor à venda mercadoria cuja embalagem, tipo, especificação, 
peso ou composição esteja em desacordo com as prescrições legais, ou que não 
corresponda à respectiva classificação oficial;

III – misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, para vendê-los 
ou expô-los à venda como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualidades 
desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os 
demais mais alto custo;

IV – fraudar preços por meio de:

a) alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos tais 
como denominação, sinal externo, marca, embalagem, especificação técnica, 
descrição, volume, peso, pintura ou acabamento de bem ou serviço;

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente oferecido à venda 
em conjunto;

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à venda em separado;

d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do bem ou na 
prestação dos serviços;

V – elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou serviços, mediante 
a exigência de comissão ou de taxa de juros ilegais;

VI – sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los a quem pretenda 
comprá-los nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los para o fim de 
especulação;

VII – induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou 
afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, qualidade do bem ou serviço, utili-
zando-se de qualquer meio, inclusive a veiculação ou divulgação publicitária;
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VIII – destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou mercadoria, com 
o fim de provocar alta de preço, em proveito próprio ou de terceiros;

IX – vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer 
forma, entregar matéria-prima ou mercadoria, em condições impróprias ao 
consumo;

Pena – detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, III e IX pune-se a modalidade 
culposa, reduzindo-se a pena e a detenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à 
quinta parte.

Capítulo III – DAS MULTAS

Art. 8.º Nos crimes definidos nos arts. 1.º a 3.º desta lei, a pena de multa 
será fixada entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja 
necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime.

Parágrafo único. O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 
(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional BTN.

Art. 9.º A pena de detenção ou reclusão poderá ser convertida em multa de 
valor equivalente a:

I – 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco milhões) de BTN, nos crimes 
definidos no art. 4.º;

II – 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) BTN, nos crimes definidos 
nos arts. 5.º e 6.º;

III – 50.000 (cinqüenta mil) até 1.000.000 (um milhão de BTN), nos crimes 
definidos no art. 7.º.

Art. 10. Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e a situação econômica do 
réu, verifique a insuficiência ou excessiva onerosidade das penas pecuniárias pre-
vistas nesta lei, poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo.

Capítulo IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurídica, 
concorre para os crimes definidos nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, 
na medida de sua culpabilidade.

Parágrafo único. Quando a venda ao consumidor for efetuada por sistema 
de entrega ao consumo ou por intermédio de outro em que o preço ao consu-
midor é estabelecido ou sugerido pelo fabricante ou concedente, o ato por este 
praticado não alcança o distribuidor ou revendedor.

Art. 12. São circunstâncias que podem agravar de 1/3 (um terço) até a metade 
as penas previstas nos arts. 1.º, 2.º e 4.º a 7.º:

I – ocasionar grave dano à coletividade;



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

22

Revista do IBRAC

II – ser o crime cometido por servidor público no exercício de suas 
funções;

III – ser o crime praticado em relação à prestação de serviços ou ao comércio 
de bens essenciais à vida ou à saúde.

Art. 13. (Vetado).

Art. 14. (Artigo revogado pela Lei n. 8.383, de 30.12.1991)

Art. 15. Os crimes previstos nesta lei são de ação penal pública, aplicando-
se-lhes o disposto no art. 100 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal.

Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Ministério 
Público nos crimes descritos nesta lei, fornecendo-lhe por escrito informações 
sobre o fato e a autoria, bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos 
de convicção.

Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou 
co-autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar 
à autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida 
de um a dois terços. (Parágrafo incluído pela Lei n. 9.080, de 19.7.1995)

Art. 17. Compete ao Departamento Nacional de Abastecimento e Preços, 
quando e se necessário, providenciar a desapropriação de estoques, a fim de evitar 
crise no mercado ou colapso no abastecimento.

Art. 18. (Artigo revogado pela Lei n. 8.176, de 8.2.1991)

Art. 19. O caput do art. 172 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 
mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.

Pena – detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa”.

Art. 20. O § 1.º do art. 316 do Decreto-Lei n. 2 848, de 7 de dezembro de 
1940 Código Penal, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 316. (...)

§ 1.º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou de-
veria saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório 
ou gravoso, que a lei não autoriza;

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa”.

Art. 21. O art. 318 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 Código 
Penal, quanto à fixação da pena, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 318. (...)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa”.

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o art. 279 
do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal.

Brasília, 27 de dezembro de 1990; 169.º da Independência e 102.º da 
República.

FERNANDO COLLOR 

JARBAS PASSARINHO 

ZÉLIA M. CARDOSO DE MELLO 

Este texto não substitui o publicado  
no DOU de 28.12.1990
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 * Modificada pela Lei n. 10.149

LEI N. 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994*

Transforma o Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica (Cade) em Autarquia, dispõe sobre 
a prevenção e a repressão às infrações contra a 
ordem econômica e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Capítulo I – DA FINALIDADE

Art. 1.º Esta lei dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a 
ordem econômica, orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de ini-
ciativa, livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos consumidores 
e repressão ao abuso do poder econômico.

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por 
esta lei.

Capítulo II – DA TERRITORIALIDADE

Art. 2.º Aplica-se esta lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que 
seja signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território 
nacional ou que nele produzam ou possam produzir efeitos.

Parágrafo único. Revogado.

§ 1.º Reputa-se domiciliada no Território Nacional a empresa estrangeira 
que opere ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, 
agente ou representante. (Redação dada pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000) 

§ 2.º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos pro-
cessuais, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou estatu-
tária, na pessoa do responsável por sua filial, agência, sucursal, estabelecimento ou 
escritório instalado no Brasil. (Redação dada pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000) 
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TÍTULO II – DO CONSELHO ADMINISTRATIVO  
DE DEFESA ECONÔMICA (CADE)

Capítulo I – DA AUTARQUIA

Art. 3.º O Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade), órgão judi-
cante com jurisdição em todo o território nacional, criado pela Lei n. 4.137, de 10 de 
setembro de 1962, passa a se constituir em autarquia federal, vinculada ao Ministério 
da Justiça, com sede e foro no Distrito Federal, e atribuições previstas nesta lei.

Capítulo II – DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Art. 4.º O Plenário do Cade é composto por um Presidente e seis Conselheiros 
escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta anos de idade, de notório saber 
jurídico ou econômico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovados pelo Senado Federal. (Redação dada pela Lei n. 
9.021, de 30.3.95)

§ 1.º O mandato do Presidente e dos Conselheiros é de dois anos, permitida 
uma recondução.

§ 2.º Os cargos de Presidente e de Conselheiro são de dedicação exclusiva, não 
se admitindo qualquer acumulação, salvo as constitucionalmente permitidas.

§ 3.º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato do Presidente do 
Cade, assumirá o Conselheiro mais antigo ou o mais idoso, nessa ordem, até nova 
nomeação, sem prejuízo de suas atribuições.

§ 4.º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato de Conselheiro, 
proceder-se-á a nova nomeação, para completar o mandato do substituído.

§ 5.º Se, nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, ou no caso de encer-
ramento de mandato dos Conselheiros, a composição do Conselho ficar refuzida 
a número inferior ao estabelecido no art. 49, considerar-se-ão automaticamente 
interrompidos os prazos previstos nos arts. 28, 31, 32, 33, 35, 37, 39, 42, 45, 46, 
parágrafo único, 52, § 2.º, 54, §§ 4.º, 6.º, 7.º e 10, e 59, § 1.º, desta Lei, e suspensa 
a tramitação de processos, iniciando-se a nova contagem imediatamente após a 
recomposição do quorum. (Incluído pela Lei n. 9.470, de 10.7.97)

Art. 5.º A perda de mandato do Presidente ou dos Conselheiros do Cade 
só poderá ocorrer em virtude de decisão do Senado Federal, por provocação do 
Presidente da República, ou em razão de condenação penal irrecorrível por crime 
doloso, ou de processo disciplinar de conformidade com o que prevê a Lei n. 
8.112, de 11 de dezembro de 1990 e a Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, e por 
infringência de quaisquer das vedações previstas no art. 6.º.

Parágrafo único. Também perderá o mandato, automaticamente, o membro 
do Cade que faltar a três reuniões ordinárias consecutivas, ou vinte intercaladas, 
ressalvados os afastamentos temporários autorizados pelo Colegiado.

Art. 6.º Ao Presidente e aos Conselheiros é vedado:
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I – receber, a qualquer título, e sob qualquer pretexto, honorários, percen-
tagens ou custas;

II – exercer profissão liberal;

III – participar, na forma de controlador, diretor, administrador, gerente, 
preposto ou mandatário, de sociedade civil, comercial ou empresas de qualquer 
espécie;

IV – emitir parecer sobre matéria de sua especialização, ainda que em tese, 
ou funcionar como consultor de qualquer tipo de empresa;

V – manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo 
pendente de julgamento, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sen-
tenças de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos, em obras técnicas ou 
no exercício do magistério;

VI – exercer atividade político-partidária.

Capítulo III – DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO DO CADE

Art. 7.º Compete ao Plenário do Cade:

I – zelar pela observância desta lei e seu regulamento e do Regimento Interno 
do Conselho;

II – decidir sobre a existência de infração à ordem econômica e aplicar as 
penalidades previstas em lei;

III – decidir os processos instaurados pela Secretaria de Direito Econômico 
do Ministério da Justiça;

IV – decidir os recursos de ofício do Secretário da SDE;

V – ordenar providências que conduzam à cessação de infração à ordem 
econômica, dentro do prazo que determinar;

VI – aprovar os termos do compromisso de cessação de prática e do 
compromisso de desempenho, bem como determinar à SDE que fiscalize seu 
cumprimento;

VII – apreciar em grau de recurso as medidas preventivas adotadas pela 
SDE ou pelo Conselheiro-Relator;

VIII – intimar os interessados de suas decisões;

IX – requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e 
entidades públicas ou privadas, respeitando e mantendo o sigilo legal quando 
for o caso, bem como determinar as diligências que se fizerem necessárias ao 
exercício das suas funções;

X – requisitar dos órgãos do Poder Executivo Federal e solicitar das autorida-
des dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios as medidas necessárias 
ao cumprimento desta lei;

XI – contratar a realização de exames, vistorias e estudos, aprovando, 
em cada caso, os respectivos honorários profissionais e demais despesas de 
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processo, que deverão ser pagas pela empresa, se vier a ser punida nos termos 
desta lei;

XII – apreciar os atos ou condutas, sob qualquer forma manifestados, sujeitos 
à aprovação nos termos do art. 54, fixando compromisso de desempenho, quando 
for o caso;

XIII – requerer ao Poder Judiciário a execução de suas decisões, nos termos 
desta lei;

XIV – requisitar serviços e pessoal de quaisquer órgãos e entidades do Poder 
Público Federal;

XV – determinar à Procuradoria do Cade a adoção de providências admi-
nistrativas e judiciais;

XVI – firmar contratos e convênios com órgãos ou entidades nacionais e 
submeter, previamente, ao Ministro de Estado da Justiça os que devam ser cele-
brados com organismos estrangeiros ou internacionais;

XVII – responder a consultas sobre matéria de sua competência;

XVIII – instruir o público sobre as formas de infração da ordem econômica;

XIX – elaborar e aprovar seu regimento interno dispondo sobre seu fun-
cionamento, na forma das deliberações, normas de procedimento e organização 
de seus serviços internos, inclusive estabelecendo férias coletivas do Colegiado 
e do Procurador-Geral, durante o qual não correrão os prazos processuais nen 
aquele referido no § 6.º do art. 54 desta lei. (Redação dada pela Lei n. 9.069, 
de 29.6.95)

XX – propor a estrutura do quadro de pessoal da autarquia, observado o 
disposto no inciso II do art. 37 da Constituição Federal;

XXI – elaborar proposta orçamentária nos termos desta lei.

XXII – indicar o substituto eventual do Procurador-Geral nos casos de faltas, 
afastamento ou impedimento. (Incluído pela Lei n. 9.069, de 29.6.95)

Capítulo IV – DA COMPETÊNCIA  
DO PRESIDENTE DO CADE

Art. 8.º Compete ao Presidente do Cade:

I – representar legalmente a autarquia, em juízo e fora dele;

II – presidir, com direito a voto, inclusive o de qualidade, as reuniões do 
Plenário;

III – distribuir os processos, por sorteio, nas reuniões do Plenário;

IV – convocar as sessões e determinar a organização da respectiva pauta;

V – cumprir e fazer cumprir as decisões do Cade;

VI – determinar à Procuradoria as providências judiciais para execução das 
decisões e julgados da autarquia;
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VII – assinar os compromissos de cessação de infração da ordem econômica 
e os compromissos de desempenho;

VIII – submeter à aprovação do Plenário a proposta orçamentária, e a lotação 
ideal do pessoal que prestará serviço à entidade;

IX – orientar, coordenar e supervisionar as atividades administrativas da 
entidade.

Capítulo V – DA COMPETÊNCIA  
DOS CONSELHEIROS DO CADE

Art. 9.º Compete aos Conselheiros do Cade:

I – emitir voto nos processos e questões submetidas ao Plenário;

II – proferir despachos e lavrar as decisões nos processos em que forem 
relatores;

III – submeter ao Plenário a requisição de informações e documentos de 
quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e entidades públicas ou privadas, a serem 
mantidas sob sigilo legal, quando for o caso, bem como determinar as diligências 
que se fizerem necessárias ao exercício das suas funções;

IV – adotar medidas preventivas fixando o valor da multa diária pelo seu 
descumprimento;

V – desincumbir-se das demais tarefas que lhes forem cometidas pelo 
regimento.

Capítulo VI – DA PROCURADORIA DO CADE

Art. 10. Junto ao Cade funcionará uma Procuradoria, com as seguintes 
atribuições:

I – prestar assessoria jurídica à autarquia e defendê-la em juízo;

II – promover a execução judicial das decisões e julgados da autarquia;

III – requerer, com autorização do Plenário, medidas judiciais visando à 
cessação de infrações da ordem econômica;

IV – promover acordos judiciais nos processos relativos a infrações contra 
a ordem econômica, mediante autorização do Plenário do Cade, e ouvido o 
representante do Ministério Público Federal;

V – emitir parecer nos processos de competência do Cade;

VI – zelar pelo cumprimento desta lei;

VII – desincumbir-se das demais tarefas que lhe sejam atribuídas pelo 
Regimento Interno.

Art. 11. O Procurador-Geral será indicado pelo Ministro de Estado da Justiça 
e nomeado pelo Presidente da República, dentre brasileiros de ilibada reputação 
e notório conhecimento jurídico, depois de aprovado pelo Senado Federal.
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§ 1.º O Procurador-Geral participará das reuniões do Cade, sem direito a 
voto.

§ 2.º Aplicam-se ao Procurador-Geral as mesmas normas de tempo de 
mandato, recondução, impedimentos, perda de mandato e substituição aplicáveis 
aos Conselheiros do Cade.

§ 3.º Nos casos de faltas, afastamento temporário ou impedimento do 
Procurador-Geral, o Plenário indicará e o Presidente do Cade nomeará o 
substituto eventual, para atuar por prazo não superior a 90 (noventa) dias, 
dispensada a aprovação pelo Senado Federal, fazendo ele jus à remuneração 
do cargo enquanto durar a substituição. (Redação dada pela Lei n. 9.069, de 
29.6.95)

TÍTULO III – DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  
PERANTE O CADE

Art. 12. O Procurador-Geral da República, ouvido o Conselho Superior, 
designará membro do Ministério Público Federal para, nesta qualidade, oficiar 
nos processos sujeitos à apreciação do Cade.

Parágrafo único. O Cade poderá requerer ao Ministério Público Federal 
que promova a execução de seus julgados ou do compromisso de cessação, bem 
como a adoção de medidas judiciais, no exercício da atribuição estabelecida 
pela alínea b do inciso XIV do art. 6.º da Lei Complementar n. 75, de 20 de 
maio de 1993.

TÍTULO IV – DA SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

Art. 13. A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça (SDE), 
com a estrutura que lhe confere a lei, será dirigida por um Secretário, indicado 
pelo Ministro de Estado de Justiça, dentre brasileiros de notório saber jurídico 
ou econômico e ilibada reputação, nomeado pelo Presidente da República.

Art. 14. Compete à SDE:

I – zelar pelo cumprimento desta lei, monitorando e acompanhando as 
práticas de mercado;

II – acompanhar, permanentemente, as atividades e práticas comerciais de 
pessoas físicas ou jurídicas que detiverem posição dominante em mercado rele-
vante de bens ou serviços, para prevenir infrações da ordem econômica, podendo, 
para tanto, requisitar as informações e documentos necessários, mantendo o 
sigilo legal, quando for o caso;

III – proceder, em face de indícios de infração da ordem econômica, a ave-
riguações preliminares para instauração de processo administrativo;

IV – decidir pela insubsistência dos indícios, arquivando os autos das ave-
riguações preliminares;
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V – requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e 
entidades públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal quando for o caso, bem 
como determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício das suas 
funções;

VI – instaurar processo administrativo para apuração e repressão de infra-
ções da ordem econômica;

VII – recorrer de ofício ao Cade, quando decidir pelo arquivamento das 
averiguações preliminares ou do processo administrativo;

VIII – remeter ao Cade, para julgamento, os processos que instaurar, quando 
entender configurada infração da ordem econômica;

IX – celebrar, nas condições que estabelecer, compromisso de cessação, 
submetendo-o ao Cade, e fiscalizar o seu cumprimento;

X – sugerir ao Cade condições para a celebração de compromisso de de-
sempenho, e fiscalizar o seu cumprimento;

XI – adotar medidas preventivas que conduzam à cessação de prática que 
constitua infração da ordem econômica, fixando prazo para seu cumprimento e 
o valor da multa diária a ser aplicada, no caso de descumprimento;

XII – receber e instruir os processos a serem julgados pelo Cade, inclusive 
consultas, e fiscalizar o cumprimento das decisões do Cade;

XIII – orientar os órgãos da administração pública quanto à adoção de 
medidas necessárias ao cumprimento desta lei;

XIV – desenvolver estudos e pesquisas objetivando orientar a política de 
prevenção de infrações da ordem econômica;

XV – instruir o público sobre as diversas formas de infração da ordem 
econômica, e os modos de sua prevenção e repressão;

XVI – exercer outras atribuições previstas em lei.

TÍTULO V – DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA

Capítulo I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. Esta lei aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou 
privado, bem como a quaisquer associações de entidades ou pessoas, constituídas 
de fato ou de direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade 
jurídica, mesmo que exerçam atividade sob regime de monopólio legal.

Art. 16. As diversas formas de infração da ordem econômica implicam a 
responsabilidade da empresa e a responsabilidade individual de seus dirigentes 
ou administradores, solidariamente.

Art. 17. Serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades inte-
grantes de grupo econômico, de fato ou de direito, que praticarem infração da 
ordem econômica.
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Art. 18. A personalidade jurídica do responsável por infração da ordem 
econômica poderá ser desconsiderada quando houver da parte deste abuso 
de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos 
estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando 
houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa 
jurídica provocados por má administração.

Art. 19. A repressão das infrações da ordem econômica não exclui a punição 
de outros ilícitos previstos em lei.

Capítulo II – DAS INFRAÇÕES

Art. 20. Constituem infração da ordem econômica, independentemente 
de culpa, os atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou 
possam produzir os seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados:

I – limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou 
a livre iniciativa;

II – dominar mercado relevante de bens ou serviços;

III – aumentar arbitrariamente os lucros;

IV – exercer de forma abusiva posição dominante.

§ 1.º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na 
maior eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não ca-
racteriza o ilícito previsto no inciso II.

§ 2.º Ocorre posição dominante quando uma empresa ou grupo de em-
presas controla parcela substancial de mercado relevante, como fornecedor, 
intermediário, adquirente ou financiador de um produto, serviço ou tecnologia 
a ele relativa.

§ 3.º A posição dominante a que se refere o parágrafo anterior é presumida 
quando a empresa ou grupo de empresas controla 20% (vinte por cento) de 
mercado relevante, podendo este percentual ser alterado pelo Cade para setores 
específicos da economia.(Redação dada pela Lei n. 9.069, de 29.6.95)

Art. 21. As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configu-
rem hipótese prevista no art. 20 e seus incisos, caracterizam infração da ordem 
econômica;

I – fixar ou praticar, em acordo com concorrente, sob qualquer forma, preços 
e condições de venda de bens ou de prestação de serviços;

II – obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou con-
certada entre concorrentes;

III – dividir os mercados de serviços ou produtos, acabados ou semi-
acabados, ou as fontes de abastecimento de matérias-primas ou produtos 
intermediários;

IV – limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado;
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V – criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvi-
mento de empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de 
bens ou serviços;

VI – impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 
equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição;

VII – exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos 
meios de comunicação de massa;

VIII – combinar previamente preços ou ajustar vantagens na concorrência 
pública ou administrativa;

IX – utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de 
terceiros;

X – regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar 
ou controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou 
prestação de serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de 
bens ou serviços ou à sua distribuição;

XI – impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 
representantes, preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quanti-
dades mínimas ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições 
de comercialização relativos a negócios destes com terceiros;

XII – discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por 
meio da fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda 
ou prestação de serviços;

XIII – recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das con-
dições de pagamento normais aos usos e costumes comerciais;

XIV – dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de 
relações comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra 
parte em submeter-se a cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou 
anticoncorrenciais;

XV – destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos inter-
mediários ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação 
de equipamentos destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los;

XVI – açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade 
industrial ou intelectual ou de tecnologia;

XVII – abandonar, fazer abandonar ou destruir lavouras ou plantações, sem 
justa causa comprovada;

XVIII – vender injustificadamente mercadoria abaixo do preço de custo;

XIX – importar quaisquer bens abaixo do custo no país exportador, que não 
seja signatário dos códigos Antidumping e de subsídios do Gatt;

XX – interromper ou reduzir em grande escala a produção, sem justa causa 
comprovada;
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XXI – cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 
comprovada;

XXII – reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a co-
bertura dos custos de produção;

XXIII – subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização 
de um serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou 
à aquisição de um bem;

XXIV – impor preços excessivos, ou aumentar sem justa causa o preço de 
bem ou serviço.

Parágrafo único. Na caracterização da imposição de preços excessivos ou 
do aumento injustificado de preços, além de outras circunstâncias econômicas 
e mercadológicas relevantes, considerar-se-á:

I – o preço do produto ou serviço, ou sua elevação, não justificados pelo 
comportamento do custo dos respectivos insumos, ou pela introdução de me-
lhorias de qualidade;

II – o preço de produto anteriormente produzido, quando se tratar de su-
cedâneo resultante de alterações não substanciais;

III – o preço de produtos e serviços similares, ou sua evolução, em mercados 
competitivos comparáveis;

IV – a existência de ajuste ou acordo, sob qualquer forma, que resulte em 
majoração do preço de bem ou serviço ou dos respectivos custos.

Art. 22. (Vetado).

Parágrafo único. (Vetado).

Capítulo III – DAS PENAS

Art. 23. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis 
às seguintes penas:

I – no caso de empresa, multa de um a trinta por cento do valor do fatura-
mento bruto no seu último exercício, excluídos os impostos, a qual nunca será 
inferior à vantagem auferida, quando quantificável;

II – no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela 
infração cometida por empresa, multa de dez a cinqüenta por cento do va-
lor daquela aplicável à empresa, de responsabilidade pessoal e exclusiva ao 
administrador.

III – No caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou 
privado, bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas 
de fato ou de direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade 
jurídica, que não exerçam atividade empresarial, não sendo possível utilizar-
se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será de 6.000 (seis mil) a 
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6.000.000 (seis milhões) de Unidades Fiscais de Referência (Ufir), ou padrão 
superveniente.(Incluído pela Lei n. 9.069, de 29.6.95)

Parágrafo único. Em caso de reincidência, as multas cominadas serão apli-
cadas em dobro.

Art. 24. Sem prejuízo das penas cominadas no artigo anterior, quando assim 
o exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público geral, poderão ser impostas 
as seguintes penas, isolada ou cumulativamente:

I – a publicação, em meia página e às expensas do infrator, em jornal indi-
cado na decisão, de extrato da decisão condenatória, por dois dias seguidos, de 
uma a três semanas consecutivas;

II – a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e participar 
de licitação tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, 
concessão de serviços públicos, junto à Administração Pública Federal, Estadual, 
Municipal e do Distrito Federal, bem como entidades da administração indireta, 
por prazo não inferior a cinco anos;

III – a inscrição do infrator no Cadastro Nacional de Defesa do 
Consumidor;

IV – a recomendação aos órgãos públicos competentes para que:

a) seja concedida licença compulsória de patentes de titularidade do 
infrator;

b) não seja concedido ao infrator parcelamento de tributos federais por ele 
devidos ou para que sejam cancelados, no todo ou em parte, incentivos fiscais 
ou subsídios públicos;

V – a cisão de sociedade, transferência de controle societário, venda de ativos, 
cessação parcial de atividade, ou qualquer outro ato ou providência necessários 
para a eliminação dos efeitos nocivos à ordem econômica.

Art. 25. Pela continuidade de atos ou situações que configurem infração da 
ordem econômica, após decisão do Plenário do Cade determinando sua cessação, 
ou pelo descumprimento de medida preventiva ou compromisso de cessação 
previstos nesta lei, o responsável fica sujeito a multa diária de valor não inferior a 
5.000 (cinco mil) Unidades Fiscais de Referência (Ufir), ou padrão superveniente, 
podendo ser aumentada em até vinte vezes se assim o recomendar sua situação 
econômica e a gravidade da infração.

Art. 26. A recusa, omissão, enganosidade, ou retardamento injustificado de 
informação ou documentos solicitados pelo Cade, SDE, Seae, ou qualquer enti-
dade pública atuando na aplicação desta lei, constitui infração punível com multa 
diária de 5.000 Ufirs, podendo ser aumentada em até vinte vezes se necessário 
para garantir sua eficácia em razão da situação econômica do infrator. (Redação 
dada pela Lei n. 9.021, de 30.3.95)
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§ 1.º O montante fixado para a multa diária de que trata o caput deste artigo 
constará do documento que contiver a requisição da autoridade competente. 
(Parágrafo incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

§ 2.º A multa prevista neste artigo será computada diariamente até o limite 
de noventa dias contados a partir da data fixada no documento a que se refere o 
parágrafo anterior. (Parágrafo incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

§ 3.º Compete à autoridade requisitante a aplicação da multa prevista no 
caput deste artigo. (Parágrafo incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

§ 4.º Responde solidariamente pelo pagamento da multa de que trata este 
artigo, a filial, sucursal, escritório ou estabelecimento, no País, de empresa es-
trangeira. (Parágrafo incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

§ 5.º A falta injustificada do representado ou de terceiros, quando intimados 
para prestar esclarecimentos orais, no curso de procedimento, de averiguações 
preliminares ou de processo administrativo, sujeitará o faltante à multa de R$ 
500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos reais), conforme sua 
situação econômica, que será aplicada mediante auto de infração pela autoridade 
requisitante. (Parágrafo incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000) 

Art. 26-A. Impedir, obstruir ou de qualquer outra forma dificultar a rea-
lização de inspeção autorizada pela SDE ou SEAE no âmbito de averiguação 
preliminar, procedimento ou processo administrativo sujeitará o inspecionado 
ao pagamento de multa de R$ 21.200,00 (vinte e um mil e duzentos reais) a R$ 
425.700,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil e setecentos reais), conforme a 
situação econômica do infrator, mediante a lavratura de auto de infração pela 
Secretaria competente. (Artigo incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

Art. 27. Na aplicação das penas estabelecidas nesta lei serão levados em 
consideração:

I – a gravidade da infração;

II – a boa-fé do infrator;

III – a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;

IV – a consumação ou não da infração;

V – o grau de lesão, ou perigo de lesão, à livre concorrência, à economia 
nacional, aos consumidores, ou a terceiros;

VI – os efeitos econômicos negativos produzidos no mercado;

VII – a situação econômica do infrator;

VIII – a reincidência.

Capítulo IV – DA PRESCRIÇÃO

Art. 28. Prescrevem em cinco anos as infrações da ordem econômica, contados 
da data da prática do ilícito ou, no caso de infração permanente ou continuada, do 
dia em que tiver cessado. (Artigo revogado pela Lei n. 9.873, de 23.11.99)
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§ 1.º Interrompe a prescrição qualquer ato administrativo ou judicial que 
tenha por objeto a apuração de infração contra a ordem econômica.

§ 2.º Suspende-se a prescrição durante a vigência do compromisso de ces-
sação ou de desempenho.

Capítulo V – DO DIREITO DE AÇÃO

Art. 29. Os prejudicados, por si ou pelos legitimados do art. 82 da Lei n. 
8.078, de 11 de setembro de 1990, poderão ingressar em juízo para, em defesa 
de seus interesses individuais ou individuais homogêneos, obter a cessação de 
práticas que constituam infração da ordem econômica, bem como o recebimento 
de indenização por perdas e danos sofridos, independentemente do processo 
administrativo, que não será suspenso em virtude do ajuizamento de ação.

TÍTULO VI – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Capítulo I – DAS AVERIGUAÇÕES PRELIMINARES

Art. 30. Revogado.

Art. 30. A SDE promoverá averiguações preliminares, de ofício ou à vista 
de representação escrita e fundamentada de qualquer interessado, quando os 
indícios de infração à ordem econômica não forem suficientes para a instauração 
de processo administrativo. (Redação dada Pela Lei 10.149, de 21.12.2000)

§ 1.º Nas averiguações preliminares, o Secretário da SDE poderá adotar 
quaisquer das providências previstas nos arts. 35, 35-A e 35-B, inclusive requerer 
esclarecimentos do representado ou de terceiros, por escrito ou pessoalmente. 
(Redação dada Pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

§ 2.º A representação de Comissão do Congresso Nacional, ou de qualquer 
de suas Casas, independe de averiguações preliminares, instaurando-se desde 
logo o processo administrativo.

§ 3.º As averiguações preliminares poderão correr sob sigilo, no interesse 
das investigações, a critério do Secretário da SDE. (Parágrafo incluído pela Lei 
n. 10.149, de 21.12.2000)

Art. 31. Concluídas, dentro de sessenta dias, as averiguações preliminares, 
o Secretário da SDE determinará a instauração do processo administrativo ou o 
seu arquivamento, recorrendo de ofício ao Cade neste último caso.

Capítulo II – DA INSTAURAÇÃO E INSTRUÇÃO  
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 32. O processo administrativo será instaurado em prazo não superior 
a oito dias, contado do conhecimento do fato, da representação, ou do encerra-
mento das averiguações preliminares, por despacho fundamentado do Secretário 
da SDE, que especificará os fatos a serem apurados.
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Art. 33. O representado será notificado para apresentar defesa no prazo de 
quinze dias.

§ 1.º A notificação inicial conterá inteiro teor do despacho de instauração 
do processo administrativo e da representação, se for o caso.

§ 2.º A notificação inicial do representado será feita pelo correio, com aviso 
de recebimento em nome próprio, ou, não tendo êxito a notificação postal, por 
edital publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação no 
Estado em que resida ou tenha sede, contando-se os prazos da juntada do Aviso 
de Recebimento, ou da publicação, conforme o caso.

§ 3.º A intimação dos demais atos processuais será feita mediante publicação 
no Diário Oficial da União, da qual deverão constar o nome do representado e 
de seu advogado.

§ 4.º O representado poderá acompanhar o processo administrativo por 
seu titular e seus diretores ou gerentes, ou por advogado legalmente habilitado, 
assegurando-se-lhes amplo acesso ao processo na SDE e no Cade.

Art. 34. Considerar-se-á revel o representado que, notificado, não apresentar 
defesa no prazo legal, incorrendo em confissão quanto à matéria de fato, contra 
ele correndo os demais prazos, independentemente de notificação. Qualquer 
que seja a fase em que se encontre o processo, nele poderá intervir o revel, sem 
direito à repetição de qualquer ato já praticado.

Art. 35. Decorrido o prazo de apresentação da defesa, a SDE determinará 
a realização de diligências e a produção de provas de interesse da Secretaria, 
a serem apresentadas no prazo de quinze dias, sendo-lhe facultado exercer os 
poderes de instrução previstos nesta Lei, mantendo-se o sigilo legal quando for 
o caso. (Redação dada pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

§ 1.º As diligências e provas determinadas pelo Secretário da SDE, inclusive 
inquirição de testemunhas, serão concluídas no prazo de quarenta e cinco dias, 
prorrogável por igual período em caso de justificada necessidade. (Redação dada 
pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

§ 2.º Respeitado o objeto de averiguação preliminar, de procedimento ou 
de processo administrativo, compete ao Secretário da SDE autorizar, mediante 
despacho fundamentado, a realização de inspeção na sede social, estabelecimento, 
escritório, filial ou sucursal de empresa investigada, notificando-se a inspecionada 
com pelo menos vinte e quatro horas de antecedência, não podendo a diligên-
cia ter início antes das seis ou após às dezoito horas. (Redação dada pela Lei n. 
10.149, de 21.12.2000)

§ 3.º Na hipótese do parágrafo anterior, poderão ser inspecionados esto-
ques, objetos, papéis de qualquer natureza, assim como livros comerciais, com-
putadores e arquivos magnéticos, podendo-se extrair ou requisitar cópias de 
quaisquer documentos ou dados eletrônicos .(Redação dada pela Lei n. 10.149, 
de 21.12.2000)
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Art. 35-A. A Advocacia-Geral da União, por solicitação da SDE, poderá 
requerer ao Poder Judiciário mandado de busca e apreensão de objetos, papéis 
de qualquer natureza, assim como de livros comerciais, computadores e arquivos 
magnéticos de empresa ou pessoa física, no interesse da instrução do procedimen-
to, das averiguações preliminares ou do processo administrativo, aplicando-se, 
no que couber, o disposto no art. 839 e seguintes do Código de Processo Civil, 
sendo inexigível a propositura de ação principal. (Artigo incluído pela Lei n. 
10.149, de 21.12.2000)

§ 1.º No curso de procedimento administrativo destinado a instruir repre-
sentação a ser encaminhada à SDE, poderá a SEAE exercer, no que couber, as 
competências previstas no caput deste artigo e no art. 35 desta Lei. (Parágrafo 
incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

§ 2.º O procedimento administrativo de que trata o parágrafo anterior pode-
rá correr sob sigilo, no interesse das investigações, a critério da SEAE. (Parágrafo 
incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

Art. 35-B. A União, por intermédio da SDE, poderá celebrar acordo de le-
niência, com a extinção da ação punitiva da administração pública ou a redução 
de um a dois terços da penalidade aplicável, nos termos deste artigo, com pessoas 
físicas e jurídicas que forem autoras de infração à ordem econômica, desde que 
colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo e que 
dessa colaboração resulte: (Artigo incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

I – a identificação dos demais co-autores da infração; e (Incisio incluído 
pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

II – a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração no-
ticiada ou sob investigação. (Incisio incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica às empresas ou pessoas físicas que 
tenham estado à frente da conduta tida como infracionária. (Parágrafo incluído 
pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

§ 2.º O acordo de que trata o caput deste artigo somente poderá ser celebrado 
se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: (Parágrafo incluído 
pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

I – a empresa ou pessoa física seja a primeira a se qualificar com respeito 
à infração noticiada ou sob investigação; (Incisio incluído pela Lei n. 10.149, de 
21.12.2000)

II – a empresa ou pessoa física cesse completamente seu envolvimento na 
infração noticiada ou sob investigação a partir da data de propositura do acordo; 
(Incisio incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

III – a SDE não disponha de provas suficientes para assegurar a condenação 
da empresa ou pessoa física quando da propositura do acordo; e (Incisio incluído 
pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)
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IV – a empresa ou pessoa física confesse sua participação no ilícito e coopere 
plena e permanentemente com as investigações e o processo administrativo, com-
parecendo, sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, 
até seu encerramento. (Incisio incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

§ 3.º O acordo de leniência firmado com a União, por intermédio da SDE, 
estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da colabora-
ção e o resultado útil do processo. (Parágrafo incluído pela Lei n. 10.149, de 
21.12.2000)

§ 4.º A celebração de acordo de leniência não se sujeita à aprovação do 
CADE, competindo-lhe, no entanto, quando do julgamento do processo admi-
nistrativo, verificado o cumprimento do acordo: (Parágrafo incluído pela Lei n. 
10.149, de 21.12.2000)

I – decretar a extinção da ação punitiva da administração pública em favor 
do infrator, nas hipóteses em que a proposta de acordo tiver sido apresentada à 
SDE sem que essa tivesse conhecimento prévio da infração noticiada; ou (Inciso 
incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

II – nas demais hipóteses, reduzir de um a dois terços as penas aplicáveis, ob-
servado o disposto no art. 27 desta Lei, devendo ainda considerar na gradação da 
pena a efetividade da colaboração prestada e a boa-fé do infrator no cumprimento 
do acordo de leniência. (Incisio incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000) 

§ 5.º Na hipótese do inciso II do parágrafo anterior, a pena sobre a qual 
incidirá o fator redutor não será superior à menor das penas aplicadas aos demais 
co-autores da infração, relativamente aos percentuais fixados para a aplicação 
das multas de que trata o art. 23 desta Lei. (Parágrafo incluído pela Lei n. 10.149, 
de 21.12.2000)

§ 6.º Serão estendidos os efeitos do acordo de leniência aos dirigentes e ad-
ministradores da empresa habilitada, envolvidos na infração, desde que firmem 
o respectivo instrumento em conjunto com a empresa, respeitadas as condições 
impostas nos incisos II a IV do § 2.º deste artigo. (Parágrafo incluído pela Lei n. 
10.149, de 21.12.2000)

§ 7.º A empresa ou pessoa física que não obtiver, no curso de investigação 
ou processo administrativo, habilitação para a celebração do acordo de que 
trata este artigo, poderá celebrar com a SDE, até a remessa do processo para 
julgamento, acordo de leniência relacionado a uma outra infração, da qual não 
tenha qualquer conhecimento prévio a Secretaria. (Parágrafo incluído pela Lei 
n. 10.149, de 21.12.2000)

§ 8.º Na hipótese do parágrafo anterior, o infrator se beneficiará da redução 
de um terço da pena que lhe for aplicável naquele processo, sem prejuízo da ob-
tenção dos benefícios de que trata o inciso I do § 4.º deste artigo em relação à nova 
infração denunciada. (Parágrafo incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

41

 Revista do IBRAC

§ 9.º Considera-se sigilosa a proposta de acordo de que trata este artigo, salvo 
no interesse das investigações e do processo administrativo. (Parágrafo incluído 
pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

§ 10. Não importará em confissão quanto à matéria de fato, nem reconheci-
mento de ilicitude da conduta analisada, a proposta de acordo de leniência rejei-
tada pelo Secretário da SDE, da qual não se fará qualquer divulgação. (Parágrafo 
incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

§ 11. A aplicação do disposto neste artigo observará a regulamentação a 
ser editada pelo Ministro de Estado da Justiça. (Parágrafo incluído pela Lei n. 
10.149, de 21.12.2000)

Art. 35-C. Nos crimes contra a ordem econômica, tipificados na Lei n. 8.137, 
de 27 de novembro de 1990, a celebração de acordo de leniência, nos termos desta 
Lei, determina a suspensão do curso do prazo prescricional e impede o ofereci-
mento da denúncia. (Artigo incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

Parágrafo único. Cumprido o acordo de leniência pelo agente, extingue-se 
automaticamente a punibilidade dos crimes a que se refere o caput deste artigo. 
(Parágra único incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

Art. 36. As autoridades federais, os direitos de autarquia, fundação, empresa 
pública e sociedade de economia mista e federais são obrigados a prestar, sob 
pena de responsabilidade, toda a assistência e colaboração que lhes for solicitada 
pelo Cade ou SDE, inclusive elaborando pareceres técnicos sobre as matérias de 
sua competência.

Art. 37. O representado apresentará as provas de seu interesse no prazo 
máximo de quarenta e cinco dias contado da apresentação da defesa, podendo 
apresentar novos documentos a qualquer momento, antes de encerrada a ins-
trução processual.

Parágrafo único. O representado poderá requerer ao Secretário da SDE 
que designe dia, hora e local para oitiva de testemunhas, em número não su-
perior a três.

Art. 38. A Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da 
Fazenda será informada por ofício da instauração do processo administrativo 
para, querendo, emitir parecer sobre as matérias de sua especialização, o qual 
deverá ser apresentado antes do encerramento da instrução processual. (Redação 
dada pela Lei n. 9.021, de 30.3.95)

Art. 39. Concluída a instrução processual, o representado será notificado 
para apresentar alegações finais, no prazo de cinco dias, após o que o Secretário 
de Direito Econômico, em relatório circunstanciado, decidirá pela remessa dos 
autos ao Cade para julgamento, ou pelo seu arquivamento, recorrendo de ofício 
ao Cade nesta última hipótese.

Art. 40. As averiguações preliminares e o processo administrativo devem 
ser conduzidos e concluídos com a maior brevidade compatível com o esclareci-
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mento dos fatos, nisso se esmerando o Secretário da SDE, e os membros do Cade, 
assim como os servidores e funcionários desses órgãos, sob pena de promoção 
da respectiva responsabilidade.

Art. 41. Das decisões do Secretário da SDE não caberá recurso ao superior 
hierárquico.

Capítulo III – DO JULGAMENTO DO PROCESSO  
ADMINISTRATIVO PELO CADE

Art. 42. Recebido o processo, o Presidente do Cade o distribuirá, mediante 
sorteio, ao Conselheiro-Relator, que abrirá vistas à Procuradoria para manifestar-
se no prazo de vinte dias. (Redação dada pela Lei n. 9.069, de 29.6.95)

Art. 43. O Conselheiro-Relator poderá determinar a realização de diligências 
complementares ou requerer novas informações, na forma do art. 35, bem como 
facultar à parte a produção de novas provas, quando entender insuficientes para 
a formação de sua convicção os elementos existentes nos autos.

Art. 44. A convite do Presidente, por indicação do Relator, qualquer pessoa 
poderá apresentar esclarecimento ao Cade, a propósito de assuntos que estejam 
em pauta.

Art. 45. No ato do julgamento em plenário, de cuja data serão intimadas as 
partes com antecedência mínima de cinco dias, o Procurador-Geral e o repre-
sentado ou seu advogado terão, respectivamente, direito à palavra por quinze 
minutos cada um.

Art. 46. A decisão do Cade, que em qualquer hipótese será fundamentada, 
quando for pela existência de infração da ordem econômica, conterá:

I – especificação dos fatos que constituam a infração apurada e a indicação 
das providências a serem tomadas pelos responsáveis para fazê-la cessar;

II – prazo dentro do qual devam ser iniciadas e concluídas as providências 
referidas no inciso anterior;

III – multa estipulada;

IV – multa diária em caso de continuidade da infração.

Parágrafo único. A decisão do Cade será publicada dentro de cinco dias no 
Diário Oficial da União.

Art. 47. O Cade fiscalizará o cumprimento de suas decisões. (Redação dada 
pela Lei n. 9.069, de 29.6.95)

Art. 48. Descumprida a decisão, no todo ou em parte, será o fato comunicado 
ao Presidente do Cade, que determinará ao Procurador-Geral que providencie 
sua execução judicial.

Art. 49. As decisões do Cade serão tomadas por maioria absoluta, com a 
presença mínima de cinco membros.
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Art. 50. As decisões do Cade não comportam revisão no âmbito do Poder 
Executivo, promovendo-se, de imediato, sua execução e comunicando-se, em 
seguida, ao Ministério Público, para as demais medidas legais cabíveis no âmbito 
de suas atribuições.

Art. 51. O Regulamento e o Regimento Interno do Cade disporão de forma 
complementar sobre o processo administrativo.

Capítulo IV  – DA MEDIDA PREVENTIVA  
E DA ORDEM DE CESSAÇÃO

Art. 52. Em qualquer fase do processo administrativo poderá o Secretário da 
SDE ou o Conselheiro-Relator, por iniciativa própria ou mediante provocação do 
Procurador-Geral do Cade, adotar medida preventiva, quando houver indício ou 
fundado receio de que o representado, direta ou indiretamente, cause ou possa 
causar ao mercado lesão irreparável ou de difícil reparação, ou torne ineficaz o 
resultado final do processo.

§ 1.º Na medida preventiva, o Secretário da SDE ou o Conselheiro-Relator 
determinará a imediata cessação da prática e ordenará, quando materialmente 
possível, a reversão à situação anterior, fixando multa diária nos termos do 
art. 25.

§ 2.º Da decisão do Secretário da SDE ou do Conselheiro-Relator do Cade 
que adotar medida preventiva caberá recurso voluntário, no prazo de cinco dias, 
ao Plenário do Cade, sem efeito suspensivo.

Capítulo V – DO COMPROMISSO DE CESSAÇÃO

Art. 53. Em qualquer fase do processo administrativo poderá ser celebrado, 
pelo Cade ou pela SDE ad referendum do Cade, compromisso de cessação de 
prática sob investigação, que não importará confissão quanto à matéria de fato, 
nem reconhecimento de ilicitude da conduta analisada. (Vide Lei n. 9.873, de 
23.11.99)

§ 1.º O termo de compromisso conterá, necessariamente, as seguintes 
cláusulas:

a) obrigações do representado, no sentido de fazer cessar a prática investi-
gada no prazo estabelecido;

b) valor da multa diária a ser imposta no caso de descumprimento, nos 
termos do art. 25;

c) obrigação de apresentar relatórios periódicos sobre a sua atuação no 
mercado, mantendo as autoridades informadas sobre eventuais mudanças em 
sua estrutura societária, controle, atividades e localização.

§ 2.º O processo ficará suspenso enquanto estiver sendo cumprido o com-
promisso de cessação e será arquivado ao término do prazo fixado, se atendidas 
todas as condições estabelecidas no termo respectivo.
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§ 3.º As condições do termo de compromisso poderão ser alteradas pelo 
Cade, se comprovada sua excessiva onerosidade para o representado e desde que 
não acarrete prejuízo para terceiros ou para a coletividade, e a nova situação não 
configure infração da ordem econômica.

§ 4.º O compromisso de cessação constitui título executivo extrajudi-
cial, ajuizando-se imediatamente sua execução em caso de descumprimento 
ou colocação de obstáculos à sua fiscalização, na forma prescrita no art. 60 e 
seguintes.

§ 5.º O disposto neste artigo não se aplica às infrações à ordem econômica 
relacionadas ou decorrentes das condutas previstas nos incisos I, II, III e VIII do 
art. 21 desta Lei. (Parágrafo incluído pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

TÍTULO VII – DAS FORMAS DE CONTROLE

Capítulo I – DO CONTROLE DE ATOS E CONTRATOS

Art. 54. Os atos, sob qualquer forma manifestados, que possam limitar ou 
de qualquer forma prejudicar a livre concorrência, ou resultar na dominação de 
mercados relevantes de bens ou serviços, deverão ser submetidos à apreciação 
do Cade.

§ 1.º O Cade poderá autorizar os atos a que se refere o caput, desde que 
atendam as seguintes condições:

I – tenham por objetivo, cumulada ou alternativamente:

a) aumentar a produtividade;

b) melhorar a qualidade de bens ou serviço; ou

c) propiciar a eficiência e o desenvolvimento tecnológico ou econômico;

II – os benefícios decorrentes sejam distribuídos eqüitativamente entre os 
seus participantes, de um lado, e os consumidores ou usuários finais, de outro;

III – não impliquem eliminação da concorrência de parte substancial de 
mercado relevante de bens e serviços;

IV – sejam observados os limites estritamente necessários para atingir os 
objetivos visados.

§ 2.º Também poderão ser considerados legítimos os atos previstos neste 
artigo, desde que atendidas pelo menos três das condições previstas nos incisos do 
parágrafo anterior, quando necessários por motivo preponderantes da economia 
nacional e do bem comum, e desde que não impliquem prejuízo ao consumidor 
ou usuário final.

§ 3.º Incluem-se nos atos de que trata o caput aqueles que visem a qual-
quer forma de concentração econômica, seja através de fusão ou incorporação 
de empresas, constituição de sociedade para exercer o controle de empresas ou 
qualquer forma de agrupamento societário, que implique participação de empresa 
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ou grupo de empresas resultante em vinte por cento de um mercado relevante, 
ou em que qualquer dos participantes tenha registrado faturamento bruto anual 
no último balanço equivalente a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de 
reais). (Redação dada pela Lei n. 10.149, de 21.12.2000)

§ 4.º Os atos de que trata o caput deverão ser apresentados para exame, 
previamente ou no prazo máximo de quinze dias úteis de sua realização, me-
diante encaminhamento da respectiva documentação em três vias à SDE, que 
imediatamente enviará uma via ao Cade e outra à Seae. (Redação dada pela Lei 
n. 9.021, de 30.3.95)

§ 5.º A inobservância dos prazos de apresentação previstos no parágrafo an-
terior será punida com multa pecuniária, de valor não inferior a 60.000 (sessenta 
mil) Ufir nem superior a 6.000.000 (seis milhões) de Ufir a ser aplicada pelo Cade, 
sem prejuízo da abertura de processo administrativo, nos termos do art. 32.

§ 6.º Após receber o parecer técnico da Seae, que será emitido em até trinta 
dias, a SDE manifestar-se-á em igual prazo, e em seguida encaminhará o processo 
devidamente instruído ao Plenário do Cade, que deliberará no prazo de sessenta 
dias. (Redação dada pela Lei n. 9.021, de 30.3.95)

§ 7.º A eficácia dos atos de que trata este artigo condiciona-se à sua aprova-
ção, caso em que retroagirá à data de sua realização; não tendo sido apreciados 
pelo Cade no prazo estabelecido no parágrafo anterior, serão automaticamente 
considerados aprovados. (Redação dada pela Lei n. 9.021, de 30.3.95)

§ 8.º Os prazos estabelecidos nos §§ 6.º e 7.º ficarão suspensos enquanto 
não forem apresentados esclarecimentos e documentos imprescindíveis à análise 
do processo, solicitados pelo Cade, SDE ou SPE.

§ 9.º Se os atos especificados neste artigo não forem realizados sob condição 
suspensiva ou deles já tiverem decorrido efeitos perante terceiros, inclusive de 
natureza fiscal, o Plenário do Cade, se concluir pela sua não aprovação, deter-
minará as providências cabíveis no sentido de que sejam desconstituídos, total 
ou parcialmente, seja através de distrato, cisão de sociedade, venda de ativos, 
cessação parcial de atividades ou qualquer outro ato ou providência que elimine 
os efeitos nocivos à ordem econômica, independentemente da responsabilidade 
civil por perdas e danos eventualmente causados a terceiros.

§ 10. As mudanças de controle acionário de companhias abertas e os registros 
de fusão, sem prejuízo da obrigação das partes envolvidas, devem ser comunica-
dos à SDE, pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e pelo Departamento 
Nacional de Registro Comercial do Ministério da Indústria, Comércio e Turismo 
(DNRC/MICT), respectivamente, no prazo de cinco dias úteis para, se for o caso, 
serem examinados.

Art. 55. A aprovação de que trata o artigo anterior poderá ser revista pelo 
Cade, de ofício ou mediante provocação da SDE, se a decisão for baseada em 
informações falsas ou enganosas prestadas pelo interessado, se ocorrer o des-
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cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas ou não forem alcançados 
os benefícios visados.

Art. 56. As Juntas Comerciais ou órgãos correspondentes nos Estados não 
poderão arquivar quaisquer atos relativos à constituição, transformação, fusão, 
incorporação ou agrupamento de empresas, bem como quaisquer alterações, nos 
respectivos atos constitutivos, sem que dos mesmos conste:

I – a declaração precisa e detalhada do seu objeto;

II – o capital de cada sócio e a forma e prazo de sua realização;

III – o nome por extenso e qualificação de cada um dos sócios acionistas;
IV – o local da sede e respectivo endereço, inclusive das filiais declaradas;

V – os nomes dos diretores por extenso e respectiva qualificação;

VI – o prazo de duração da sociedade;
VII – o número, espécie e valor das ações.

Art. 57. Nos instrumentos de distrato, além da declaração da importância 
repartida entre os sócios e a referência à pessoa ou pessoas que assumirem o ativo 
e passivo da empresa, deverão ser indicados os motivos da dissolução.

Capítulo II  – DO COMPROMISSO DE DESEMPENHO

Art. 58. O Plenário do Cade definirá compromissos de desempenho para 
os interessados que submetam atos a exame na forma do art. 54, de modo a as-
segurar o cumprimento das condições estabelecidas no § 1.º do referido artigo. 
(Vide Lei n. 9.873, de 23.11.99)

§ 1.º Na definição dos compromissos de desempenho será levado em consi-
deração o grau de exposição do setor à competição internacional e as alterações 
no nível de emprego, dentre outras circunstâncias relevantes.

§ 2.º Deverão constar dos compromissos de desempenho metas qualitativas 
ou quantitativas em prazos pré-definidos, cujo cumprimento será acompanhado 
pela SDE.

§ 3.º O descumprimento injustificado do compromisso de desempenho 
implicará a revogação da aprovação do Cade, na forma do art. 55, e a abertura 
de processo administrativo para adoção das medidas cabíveis.

Capítulo III – DA CONSULTA

Art. 59. (Revogado pela Lei n. 9.069, de 29.6.95)

TÍTULO VIII – DA EXECUÇÃO JUDICIAL DAS DECISÕES DO CADE

Capítulo I – DO PROCESSO

Art. 60. A decisão do Plenário do Cade, cominando multa ou impondo 
obrigação de fazer ou não fazer, constitui título executivo extrajudicial.
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Art. 61. A execução que tenha por objeto exclusivamente a cobrança de 
multa pecuniárias será feita de acordo com o disposto na Lei n. 6.830, de 22 de 
setembro de 1980.

Art. 62. Na execução que tenha por objeto, além da cobrança de multa, o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o Juiz concederá a tutela es-
pecífica da obrigação, ou determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1.º A conversão da obrigação de fazer ou não fazer em perdas e danos 
somente será admissível se impossível a tutela específica ou a obtenção do resul-
tado prático correspondente.

§ 2.º A indenização por perdas e danos far-se-á sem prejuízo das multas.

Art. 63. A execução será feita por todos os meios, inclusive mediante inter-
venção na empresa, quando necessária.

Art. 64. A execução das decisões do Cade será promovida na Justiça Federal 
do Distrito Federal ou da sede ou domicílio do executado, à escolha do Cade.

Art. 65. O oferecimento de embargos ou o ajuizamento de qualquer outra 
ação que vise a desconstituição do título executivo não suspenderá a execução, se 
não for garantido o juízo no valor das multas aplicadas, assim como de prestação 
de caução, a ser fixada pelo juízo, que garanta o cumprimento da decisão final 
proferida nos autos, inclusive no que tange a multas diárias.

Art. 66. Em razão da gravidade da infração da ordem econômica, e havendo 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ainda que tenha 
havido o depósito das multas e prestação de caução, poderá o Juiz determinar 
a adoção imediata, no todo ou em parte, das providências contidas no título 
executivo.

Art. 67. No cálculo do valor da multa diária pela continuidade da infração, 
tomar-se-á como termo inicial a data final fixada pelo Cade para a adoção vo-
luntária das providências contidas em sua decisão, e como termo final o dia do 
seu efetivo cumprimento.

Art. 68. O processo de execução das decisões do Cade terá preferência sobre 
as demais espécies de ação, exceto habeas corpus e mandado de segurança.

Capítulo II – DA INTERVENÇÃO JUDICIAL

Art. 69. O Juiz decretará a intervenção na empresa quando necessária para 
permitir a execução específica, nomeando o interventor.

Parágrafo único. A decisão que determinar a intervenção deverá ser funda-
mentada e indicará, clara e precisamente, as providências a serem tomadas pelo 
interventor nomeado.
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Art. 70. Se, dentro de quarenta e oito horas, o executado impugnar o inter-
ventor por motivo de inaptidão ou inidoneidade, feita a prova da alegação em 
três dias, o Juiz decidirá em igual prazo.

Art. 71. Sendo a impugnação julgada procedente, o Juiz nomeará novo 
interventor no prazo de cinco dias.

Art. 72. A intervenção poderá ser revogada antes do prazo estabelecido, desde 
que comprovado o cumprimento integral da obrigação que a determinou.

Art. 73. A intervenção judicial deverá restringir-se aos atos necessários ao 
cumprimento da decisão judicial que a determinar, e terá duração máxima de 
cento e oitenta dias, ficando o interventor responsável por suas ações e omissões, 
especialmente em caso de abuso de poder e desvio de finalidade.

§ 1.º Aplica-se ao interventor, no que couber, o disposto nos arts. 153 a 159 
da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 2.º A remuneração do interventor será arbitrada pelo Juiz, que poderá 
substituí-lo a qualquer tempo, sendo obrigatória a substituição quando incorrer 
em insolvência civil, quando for sujeito passivo ou ativo de qualquer forma de 
corrupção ou prevaricação, ou infringir quaisquer de seus deveres.

Art. 74. O Juiz poderá afastar de suas funções os responsáveis pela admi-
nistração da empresa que, comprovadamente, obstarem o cumprimento de atos 
de competência do interventor. A substituição dar-se-á na forma estabelecida no 
contrato social da empresa.

§ 1.º Se, apesar das providências previstas no caput, um ou mais responsáveis 
pela administração da empresa persistirem em obstar a ação do interventor, o 
Juiz procederá na forma do disposto no § 2.º.

§ 2.º Se a maioria dos responsáveis pela administração da empresa recusar 
colaboração ao interventor, o Juiz determinará que este assuma a administração 
total da empresa.

Art. 75. Compete ao interventor:

I – praticar ou ordenar que sejam praticados os atos necessários à 
execução;

II – denunciar ao Juiz quaisquer irregularidades praticadas pelos responsá-
veis pela empresa e das quais venha a ter conhecimento;

III – apresentar ao Juiz relatório mensal de suas atividades.

Art. 76. As despesas resultantes da intervenção correrão por conta do exe-
cutado contra quem ela tiver sido decretada.

Art. 77. Decorrido o prazo da intervenção, o interventor apresentará ao 
Juiz Federal relatório circunstanciado de sua gestão, propondo a extinção e o 
arquivamento do processo ou pedindo a prorrogação do prazo na hipótese de 
não ter sido possível cumprir integralmente a decisão exeqüenda.
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Art. 78. Todo aquele que se opuser ou obstaculizar a intervenção ou, cessada 
esta, praticar quaisquer atos que direta ou indiretamente anulem seus efeitos, no 
todo ou em parte, ou desobedecer a ordens legais do interventor será, conforme 
o caso, responsabilizado criminalmente por resistência, desobediência ou coação 
no curso do processo, na forma dos arts. 329, 330 e 344 do Código Penal.

TÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 79. (Vetado).

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 80. O cargo de Procurador do Cade é transformado em cargo de 
Procurador-Geral e transferido para a Autarquia ora criada juntamente com os 
cargos de Presidente e Conselheiro.

Art. 81. O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, enviará ao Congresso 
Nacional projeto de lei dispondo sobre o quadro de pessoal permanente da nova 
Autarquia, bem como sobre a natureza e a remuneração dos cargos de Presidente, 
Conselheiro e Procurador-Geral do Cade.

§ 1.º Enquanto o Cade não contar com quadro próprio de pessoal, as ces-
sões temporárias de servidores para a Autarquia serão feitas independentemente 
de cargos ou funções comissionados, e sem prejuízo dos vencimentos e demais 
vantagens asseguradas aos que se encontram na origem, inclusive para representar 
judicialmente a Autarquia.

§ 2.º O Presidente do Cade elaborará e submeterá ao Plenário, para apro-
vação, a relação dos servidores a serem requisitados para servir à Autarquia, os 
quais poderão ser colocados à disposição da SDE.

Art. 82. (Vetado).

Art. 83. Aplicam-se subsidiariamente aos processos administrativo e judicial 
previstos nesta lei as disposições do Código de Processo Civil e das Leis n. 7.347, 
de 24 de julho de 1985 e n. 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 84. O valor das multas previstas nesta lei será convertido em moeda 
corrente na data do efetivo pagamento e recolhido ao Fundo de que trata a Lei 
n. 7.347, de 24 de julho de 1985.

Art. 85. O inciso VII do art. 4.º da Lei n. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4.º (...)

VII – elevar sem justa causa o preço de bem ou serviço, valendo-se de 
posição dominante no mercado.

(...)”

Art. 86. O art. 312 do Código de Processo Penal passa a vigorar com a se-
guinte redação:
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“Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da 
ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução 
criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver 
prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.”

Art. 87. O art. 39 da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação, acrescendo-se-lhe os seguintes incisos:

“Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras 
práticas abusivas:

(...)

IX – recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente 
a quem se disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressal-
vados os casos de intermediação regulados em leis especiais;

X – elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços.”

Art. 88. O art. 1.º da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar 
com a seguinte redação e a inclusão de novo inciso:

“Art. 1.º Regem-se pelas disposições desta lei, sem prejuízo da ação 
popular, as ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais 
causados:

(...)

V – por infração da ordem econômica.”

Parágrafo único. O inciso II do art. 5.º da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 
1985 passa a ter a seguinte redação:

“Art.5.º (....)

(...)

II – inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio 
ambiente ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ou 
ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

(...)”.

Art. 89. Nos processos judiciais em que se discuta a aplicação desta lei, o Cade 
deverá ser intimado para, querendo, intervir no feito na qualidade de assistente.

Art. 90. Ficam interrompidos os prazos relativos aos processos de consulta 
formulados com base no art. 74 da Lei n. 4.137, de 10 de setembro de 1962, com 
a redação dada pelo art. 13 da Lei n. 8.158, de 8 de janeiro de 1991, aplicando-se 
aos mesmos o disposto no Título VII, Capítulo I, desta lei.

Art. 91. O disposto nesta lei não se aplica aos casos de dumping e subsídios 
de que tratam os Acordos Relativos à Implementação do Artigo VI do Acordo 
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio, promulgados pelos Decretos n. 93.941 
e n. 93.962, de 16 e 22 de janeiro de 1987, respectivamente.

Art. 92. Revogam-se as disposições em contrário, assim como as Leis n.s 
4.137, de 10 de setembro de 1962, 8.158, de 8 de janeiro de 1991, e 8.002, de 14 
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de março de 1990, mantido o disposto no art. 36 da Lei n. 8.880, de 27 de maio 
de 1994.

Art. 93. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de junho de 1994; 173.º da Independência e 106.º da 

República.

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins

Este texto não substitui o publicado  
no DOU de 13.6.1994
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LEI N. 9.781, DE 19 DE JANEIRO DE 1999

Institui a Taxa Processual sobre os processos 
de competência do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica – CADE, e dá outras 
providências.

Faço saber que o Presidente da república adotou a Medida Provisória 
N. 1.793, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos 
Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 
da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei;

Art. 1.º Fica instituída a Taxa processual sobre os processos de competência 
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE.

Art. 2.º Constitui fato gerador da Taxa Processual:

I – a apresentação de atos e contratos previsto no art. 54 da Lei n. 8.884, de 
11 de junho de 1994;

II – a consulta ao CADE, nos termos do art. 7.ºm inciso XVII, da Lei n. 
8.884, de 1994.

Art. 3.º São contribuintes da Taxa Processual:

I – no caso de atos e contratos, previsto no art. 54 da Lei n. 8.884, de 11 de 
junho de 1994, qualquer das requerentes;

II – no caso de consulta ao CADE, o consulente.

Art. 4.º São isentos do pagamento da Taxa Processual:

I – a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e as respectivas 
autarquias e fundações;

II – o Ministério Público;

III – os que provarem insuficiência de recursos.

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades 
fiscalizadoras do exercício profissional.

Art. 5.º A Taxa Processual é devida:

I – no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no caso de atos e contratos 
do art. 54 da Lei 8.884, 1994;

II – no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de consultas ao CADE, 
nos termos do art. 7.º, inciso XVII, da Lei n. 8.884, de 1994.

Art. 6.º O recolhimento da Taxa Processual deverá se comprovado no mo-
mento da protocolização do ato, contrato ou consulta.
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§ 1.º A Taxa Processual não recolhida no momento fixado no caput deste 
artigo será cobrada com os seguintes acréscimo:

I – juros de mora, contados do mês seguintes ao do vencimento, à razão de 
um por cento, calculados na forma da legislação aplicável aos tributos federais;

II – multa de mora de vinte por cento.
§ 2.º Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa mora.
Art. 7.º Fica instituída a Taxa de Serviços, tendo como fato gerados os se-

guintes serviços prestados pelo CADE:
I – serviço de reprografia de peças processuais, legislação ou jurisprudência 

no valor de R$ 0,50 (cinqüenta centavos) por folha reprografada;
II – distribuição da Revista de Direito Econômico, no valor de R$ 30,00 

(trinta reais) o exemplar;
Parágrafo único. São isentos do pagamento da Taxa de Serviços os que 

provarem insuficiência de recursos.
Art. 8.º As taxas de que tratam os arts. 1.º e 7.º serão recolhidas ao Tesouro 

Nacional na forma regulamentada pelo Poder Executivo.
Art. 9.º As receitas obtidas com a Taxa Processual e a Taxa de Serviço serão 

aplicadas na modernização do CADE, visando o continuo aumento da produti-
vidade e da qualidade dos serviços prestado à coletividade.

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Congresso Nacional, em 19 de janeiro de 1999. 178.º da Independência e 

111.º da República
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente
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LEI N. 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Regula o processo administrativo no âmbito  
da Administração Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo 
no âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à 
proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da 
Administração.

§ 1.º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário da União, quando no desempenho de função 
administrativa.

§ 2.º Para os fins desta Lei, consideram-se:

I – órgão – a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração 
direta e da estrutura da Administração indireta;

II – entidade – a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;

III – autoridade – o servidor ou agente público dotado de poder de 
decisão.

Art. 2.º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre 
outros, os critérios de:

I – atuação conforme a lei e o Direito;

II – atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial 
de poderes ou competências, salvo autorização em lei;

III – objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção 
pessoal de agentes ou autoridades;

IV – atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;

V – divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de 
sigilo previstas na Constituição;



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

56

Revista do IBRAC

VI – adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, 
restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao 
atendimento do interesse público;

VII – indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a 
decisão;

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 
administrados;

IX – adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau 
de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;

X – garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, 
à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam 
resultar sanções e nas situações de litígio;

XI – proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas 
em lei;

XII – impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da 
atuação dos interessados;

XIII – interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta 
o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de 
nova interpretação.

Capítulo II – DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 3.º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, 
sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:

I – ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão 
facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações;

II – ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha 
a condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles 
contidos e conhecer as decisões proferidas;

III – formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais 
serão objeto de consideração pelo órgão competente;

IV – fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obriga-
tória a representação, por força de lei.

Capítulo III – DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4.º São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo 
de outros previstos em ato normativo:

I – expor os fatos conforme a verdade;

II – proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;

III – não agir de modo temerário;
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IV – prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o 
esclarecimento dos fatos.

Capítulo IV – DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 5.º O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a pedido de 
interessado.

Art. 6.º O requerimento inicial do interessado, salvo casos em que for admiti-
da solicitação oral, deve ser formulado por escrito e conter os seguintes dados:

I – órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;

II – identificação do interessado ou de quem o represente;

III – domicíl io do requerente ou local para recebimento de 
comunicações;

IV – formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus 
fundamentos;

V – data e assinatura do requerente ou de seu representante.

Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotivada de recebi-
mento de documentos, devendo o servidor orientar o interessado quanto ao 
suprimento de eventuais falhas.

Art. 7.º Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar mode-
los ou formulários padronizados para assuntos que importem pretensões 
equivalentes.

Art. 8.º Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados tiverem 
conteúdo e fundamentos idênticos, poderão ser formulados em um único re-
querimento, salvo preceito legal em contrário.

Capítulo V – DOS INTERESSADOS

Art. 9.º São legitimados como interessados no processo administrativo:

I – pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou 
interesses individuais ou no exercício do direito de representação;

II – aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses 
que possam ser afetados pela decisão a ser adotada;

III – as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e 
interesses coletivos;

IV – as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos 
ou interesses difusos.

Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, os maiores de 
dezoito anos, ressalvada previsão especial em ato normativo próprio.
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Capítulo VI – DA COMPETÊNCIA

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos administra-
tivos a que foi atribuída como própria, salvo os casos de delegação e avocação 
legalmente admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não houver 
impedimento legal, delegar parte da sua competência a outros órgãos ou titula-
res, ainda que estes não lhe sejam hierarquicamente subordinados, quando for 
conveniente, em razão de circunstâncias de índole técnica, social, econômica, 
jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à delegação de 
competência dos órgãos colegiados aos respectivos presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:

I – a edição de atos de caráter normativo;

II – a decisão de recursos administrativos;

III – as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade.

Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publicados no meio 
oficial.

§ 1.º O ato de delegação especificará as matérias e poderes transferidos, os 
limites da atuação do delegado, a duração e os objetivos da delegação e o recurso 
cabível, podendo conter ressalva de exercício da atribuição delegada.

§ 2.º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela autoridade 
delegante.

§ 3.º As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente 
esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo delegado.

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por motivos relevantes 
devidamente justificados, a avocação temporária de competência atribuída a 
órgão hierarquicamente inferior.

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão publicamente 
os locais das respectivas sedes e, quando conveniente, a unidade fundacional 
competente em matéria de interesse especial.

Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o processo administra-
tivo deverá ser iniciado perante a autoridade de menor grau hierárquico para 
decidir.

Capítulo VII  – DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou 
autoridade que:

I – tenha interesse direto ou indireto na matéria;
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II – tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou 
representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou 
parente e afins até o terceiro grau;

III – esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou 
respectivo cônjuge ou companheiro.

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve co-
municar o fato à autoridade competente, abstendo-se de atuar.

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui 
falta grave, para efeitos disciplinares.

Art. 20. Pode ser argüida a suspeição de autoridade ou servidor que tenha 
amizade íntima ou inimizade notória com algum dos interessados ou com os 
respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro grau.

Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser objeto de 
recurso, sem efeito suspensivo.

Capítulo VIII – DA FORMA, TEMPO E LUGAR  
DOS ATOS DO PROCESSO

Art. 22. Os atos  do processo administrativo não dependem de forma de-
terminada senão quando a lei expressamente a exigir.

§ 1.º Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, 
com a data e o local de sua realização e a assinatura da autoridade responsável.

§ 2.º Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido 
quando houver dúvida de autenticidade.

§ 3.º A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo 
órgão administrativo.

§ 4.º O processo deverá ter suas páginas numeradas seqüencialmente e 
rubricadas.

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário 
normal de funcionamento da repartição na qual tramitar o processo.

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os atos já ini-
ciados, cujo adiamento prejudique o curso regular do procedimento ou cause 
dano ao interessado ou à Administração.

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade 
responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser 
praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, 
mediante comprovada justificação.

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se preferencialmente na sede do 
órgão, cientificando-se o interessado se outro for o local de realização.
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Capítulo IX – DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo adminis-
trativo determinará a intimação do interessado para ciência de decisão ou a 
efetivação de diligências.

§ 1.º A intimação deverá conter:

I  – identificação do intimado e nome do órgão ou entidade 
administrativa;

II – finalidade da intimação;

III – data, hora e local em que deve comparecer;

IV – se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se 
representar;

V – informação da continuidade do processo independentemente do seu 
comparecimento;

VI – indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.

§ 2.º A intimação observará a antecedência mínima de três dias úteis quanto 
à data de comparecimento.

§ 3.º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal 
com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza 
da ciência do interessado.

§ 4.º No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domi-
cílio indefinido, a intimação deve ser efetuada por meio de publicação oficial.

§ 5.º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições 
legais, mas o comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade.

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o reconhecimento da 
verdade dos fatos, nem a renúncia a direito pelo administrado.

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garantido direito de 
ampla defesa ao interessado.

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem para 
o interessado em imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício 
de direitos e atividades e os atos de outra natureza, de seu interesse.

Capítulo X – DA INSTRUÇÃO

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os 
dados necessários à tomada de decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão 
do órgão responsável pelo processo, sem prejuízo do direito dos interessados de 
propor atuações probatórias.

§ 1.º O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados 
necessários à decisão do processo.
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§ 2.º Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem 
realizar-se do modo menos oneroso para estes.

Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as provas obtidas por 
meios ilícitos.

Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de interesse geral, 
o órgão competente poderá, mediante despacho motivado, abrir período de 
consulta pública para manifestação de terceiros, antes da decisão do pedido, se 
não houver prejuízo para a parte interessada.

§ 1.º A abertura da consulta pública será objeto de divulgação pelos meios 
oficiais, a fim de que pessoas físicas ou jurídicas possam examinar os autos, fi-
xando-se prazo para oferecimento de alegações escritas.

§ 2.º O comparecimento à consulta pública não confere, por si, a condição 
de interessado do processo, mas confere o direito de obter da Administração 
resposta fundamentada, que poderá ser comum a todas as alegações substan-
cialmente iguais.

Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, diante da rele-
vância da questão, poderá ser realizada audiência pública para debates sobre a 
matéria do processo.

Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria relevante, poderão 
estabelecer outros meios de participação de administrados, diretamente ou por 
meio de organizações e associações legalmente reconhecidas.

Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de outros meios 
de participação de administrados deverão ser apresentados com a indicação do 
procedimento adotado.

Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a audiência de outros 
órgãos ou entidades administrativas poderá ser realizada em reunião conjunta, 
com a participação de titulares ou representantes dos órgãos competentes, la-
vrando-se a respectiva ata, a ser juntada aos autos.

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem pre-
juízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no 
art. 37 desta Lei.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados 
em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo 
ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, 
de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.

Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da de-
cisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como 
aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo.

§ 1.º Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do 
relatório e da decisão.



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

62

Revista do IBRAC

§ 2.º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as 
provas propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, des-
necessárias ou protelatórias.

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação 
de provas pelos interessados ou terceiros, serão expedidas intimações para esse 
fim, mencionando-se data, prazo, forma e condições de atendimento.

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o órgão compe-
tente, se entender relevante a matéria, suprir de ofício a omissão, não se eximindo 
de proferir a decisão.

Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao interes-
sado forem necessários à apreciação de pedido formulado, o não atendimento 
no prazo fixado pela Administração para a respectiva apresentação implicará 
arquivamento do processo.

Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou diligência ordenada, 
com antecedência mínima de três dias úteis, mencionando-se data, hora e local 
de realização.

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o 
parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial 
ou comprovada necessidade de maior prazo.

§ 1.º Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido no prazo 
fixado, o processo não terá seguimento até a respectiva apresentação, responsa-
bilizando-se quem der causa ao atraso.

§ 2.º Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser emitido no 
prazo fixado, o processo poderá ter prosseguimento e ser decidido com sua dis-
pensa, sem prejuízo da responsabilidade de quem se omitiu no atendimento.

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser previamente 
obtidos laudos técnicos de órgãos administrativos e estes não cumprirem o 
encargo no prazo assinalado, o órgão responsável pela instrução deverá solici-
tar laudo técnico de outro órgão dotado de qualificação e capacidade técnica 
equivalentes.

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se 
no prazo máximo de dez dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado.

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá mo-
tivadamente adotar providências acauteladoras sem a prévia manifestação do 
interessado.

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões 
ou cópias reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados os 
dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privaci-
dade, à honra e à imagem.

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para emitir a de-
cisão final elaborará relatório indicando o pedido inicial, o conteúdo das fases 
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do procedimento e formulará proposta de decisão, objetivamente justificada, 
encaminhando o processo à autoridade competente.

Capítulo XI – DO DEVER DE DECIDIR

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos 
processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de 
sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração 
tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período 
expressamente motivada.

Capítulo XII – DA MOTIVAÇÃO

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos 
fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

I – neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

II – imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;

III – decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;

IV – dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;

V – decidam recursos administrativos;

VI – decorram de reexame de ofício;

VII – deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem 
de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;

VIII – importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato 
administrativo.

§ 1.º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir 
em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, infor-
mações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.

§ 2.º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado 
meio mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não 
prejudique direito ou garantia dos interessados.

§ 3.º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de 
decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito.

Capítulo XIII – DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS  
DE EXTINÇÃO DO PROCESSO

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou 
parcialmente do pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis.

§ 1.º Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente 
quem a tenha formulado.
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§ 2.º A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não preju-
dica o prosseguimento do processo, se a Administração considerar que o interesse 
público assim o exige.

Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o processo quando 
exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou 
prejudicado por fato superveniente.

Capítulo XIV – DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO 
 E CONVALIDAÇÃO

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados 
de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou opor-
tunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que 
decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados 
da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1.º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência 
contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.

§ 2.º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de auto-
ridade administrativa que importe impugnação à validade do ato.

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse 
público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis 
poderão ser convalidados pela própria Administração.

Capítulo XV – DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de 
legalidade e de mérito.

§ 1.º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, 
se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade 
superior.

§ 2.º Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo inde-
pende de caução.

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias 
administrativas, salvo disposição legal diversa.

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo:

I – os titulares de direitos e interesses que forem parte no processo;

II – aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afetados pela 
decisão recorrida;

III – as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e 
interesses coletivos;

IV – os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses difusos.
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Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para inter-
posição de recurso administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação 
oficial da decisão recorrida.

§ 1.º Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá 
ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos 
pelo órgão competente.

§ 2.º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por 
igual período, ante justificativa explícita.

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o recor-
rente deverá expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os 
documentos que julgar convenientes.

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito 
suspensivo.

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta 
reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente 
superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele conhecer deverá 
intimar os demais interessados para que, no prazo de cinco dias úteis, apresentem 
alegações.

Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto:

I – fora do prazo;

II – perante órgão incompetente;

III – por quem não seja legitimado;

IV – após exaurida a esfera administrativa.

§ 1.º Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a autoridade 
competente, sendo-lhe devolvido o prazo para recurso.

§ 2.º O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever 
de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.

Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá confirmar, mo-
dificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria 
for de sua competência.

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo puder decorrer 
gravame à situação do recorrente, este deverá ser cientificado para que formule 
suas alegações antes da decisão.

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser 
revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos 
ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção 
aplicada.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento 
da sanção.
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Capítulo XVI – DOS PRAZOS

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, 
excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

§ 1.º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se 
o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 
antes da hora normal.

§ 2.º Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.
§ 3.º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no 

mês do vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-
se como termo o último dia do mês.

Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos 
processuais não se suspendem.

Capítulo XVII – DAS SANÇÕES

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade competente, terão 
natureza pecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, asse-
gurado sempre o direito de defesa.

Capítulo XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por 
lei própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília 29 de janeiro de 1999; 178.º da Independência e 111.º da 

República.
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LEI N. 9.873, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999

(Publicada no DOU de 24.11.99. (Ed. Extra)

Estabelece prazo de prescrição para o exer-
cício de ação punitiva pela Administração 
Pública Federal, direta e indireta, e dá outras 
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 
1.859-17, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos 
Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 
da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública 
Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar 
infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de 
infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1.º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por 
mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão ar-
quivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo 
da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o 
caso.

§ 2.º Quando o fato objeto da ação punitiva da Administração também 
constituir crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal.

Art. 2.º Interrompe-se a prescrição:
I – pela citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital;

II – por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato;
III – pela decisão condenatória recorrível.
Art. 3.º Suspende-se a prescrição durante a vigência:
I – dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, 

previstos nos arts. 53 e 58 da Lei n. 8.884, de 11 de junho de 1994;
II – do termo de compromisso de que trata o § 5.º do art. 11 da Lei n. 6.385, 

de 7 de dezembro de 1976, com a redação dada pela Lei n. 9.457, de 5 de maio 
de 1997.

Art. 4.º Ressalvadas as hipóteses de interrupção previstas no art. 2.º, para as 
infrações ocorridas há mais de três anos, contados do dia 1.º de julho de 1998, a 
prescrição operará em dois anos, a partir dessa data.

Art. 5.º O disposto nesta Lei não se aplica às infrações de natureza funcional 
e aos processos e procedimentos de natureza tributária.
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Art. 6.º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória n. 1.859-16, de 24 de setembro de 1999.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8.º Ficam revogados o art. 33 da Lei n. 6.385, de 1976, com a redação 

dada pela Lei n. 9.457, de 1997, o art. 28 da Lei n. 8.884, de 1994, e demais dis-
posições em contrário, ainda que constantes de lei especial.

Congresso Nacional, em 23 de novembro de 1999;  
178.º da Independência e 111.º da República.

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
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DECRETO N. 3.602, DE 18 DE SETEMBRO DE 2000.

DOU Secção I 19.09.2000.

Promulga o Protocolo de Defesa da Concorrência 
do Mercosul, assinado em Fortaleza, em 17 de 
dezembro de 1996, e seu Anexo, assinado em 
Assunção, em 18 de junho de 1997.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso VIII, da Constituição, 

Considerando que o Protocolo de Defesa da Concorrência do Mercosul foi 
assinado em Fortaleza, em 17 de dezembro de 1996;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em 
epígrafe, bem como seu Anexo, assinado em Assunção, em 18 de junho de 1997, 
por meio do Decreto Legislativo n. 06, de 15 de fevereiro de 2000;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de 
Ratificação ao referido ato em 9 de agosto de 2000, passando o mesmo a vigorar 
internacionalmente e para o Brasil, em 8 de setembro de 2000, nos termos de 
seu art. 33;

DECRETA:

Art. 1.º O Protocolo de Defesa da Concorrência do Mercosul, assinado em 
17 de dezembro de 1996, e seu Anexo, assinado em Assunção, em 18 de junho 
de 1997, apensos por cópia a este Decreto, deverão ser executados e cumpridos 
tão inteiramente como neles se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 
possam resultar em revisão do referido Protocolo, assim como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, parágrafo I, da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de setembro de 2000; 179.º da Independência e 112.º da 
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Luiz Felipe Lampreia
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PROTOCOLO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA  
DO MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do 
Paraguai e a República Oriental do Uruguai, doravante denominados Estados 
Partes, 

Considerando: 

que a livre circulação de bens e serviços entre os Estados Partes torna impres-
cindível assegurar condições adequadas de concorrência, capazes de contribuir 
para a consolidação da União Aduaneira; 

que os Estados Partes devem assegurar ao exercício das atividades econô-
micas em seus territórios iguais condições de livre concorrência; 

que o crescimento equilibrado e harmônico das relações comerciais intra-
zonais, assim como o aumento da competitividade das empresas estabelecidas nos 
Estados Partes, dependerão em grande medida da consolidação de um ambiente 
concorrencial no espaço integrado do MERCOSUL; 

a necessidade urgente de se estabelecerem as diretrizes que orientarão 
os Estados Partes e as empresas neles sediadas na defesa da concorrência no 
MERCOSUL como instrumento capaz de assegurar o livre acesso ao mercado e 
a distribuição equilibrada dos benefícios do processo de integração econômica, 

Acordam 

Capítulo I – DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1.º O presente Protocolo tem por objeto a defesa da concorrência no 
âmbito do MERCOSUL. 

Art. 2.º As regras deste Protocolo aplicam-se aos atos praticados por pessoas 
físicas ou jurídicas de direito público ou privado ou outras entidades que tenham 
por objeto produzir ou que produzam efeitos sobre a concorrência no âmbito do 
MERCOSUL e que afetem o comércio entre os Estados Partes. 

Parágrafo Único. Incluem-se entre as pessoas jurídicas a que se refere o caput 
deste artigo as empresas que exercem monopólio estatal, na medida em que as 
regras deste Protocolo não impeçam o desempenho regular de atribuição legal. 

Art. 3.º É da competência exclusiva de cada Estado Parte a regulamentação 
dos atos praticados no respectivo território por pessoa física ou jurídica de direito 
público ou privado ou outra entidade nele domiciliada e cujos efeitos sobre a 
concorrência a ele se restrinjam. 
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Capítulo II – DAS CONDUTAS E PRÁTICAS RESTRITIVAS  
DA CONCORRÊNCIA 

Art. 4.º Constituem infração às normas do presente Protocolo, indepen-
dentemente de culpa, os atos, individuais ou concertados, sob qualquer forma 
manifestados, que tenham por objeto ou efeito limitar, restringir, falsear ou 
distorcer a concorrência ou o acesso ao mercado ou que constituam abuso de 
posição dominante no mercado relevante de bens ou serviços no âmbito do 
MERCOSUL e que afetem o comércio entre os Estados Partes. 

Art. 5.º A simples conquista de mercado resultante de processo natural fun-
dado na maior eficiência de agente econômico em relação a seus competidores 
não caracteriza ofensa à concorrência. 

Art. 6.º As seguintes condutas, além de outras, na medida que configurem 
as hipóteses do art. 4.º, caracterizam práticas restritivas da concorrência: 

I – fixar, impor ou praticar, direta ou indiretamente, em acordo com con-
corrente ou isoladamente, sob qualquer forma, preços e condições de compra 
ou de venda de bens, de prestação de serviços ou de produção; 

II – obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou con-
certada entre concorrentes; 

III – regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para 
limitar ou controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção 
de bens ou prestação de serviços, ou para dificultar investimentos destinados à 
produção de bens ou serviços ou à sua distribuição; 

IV – dividir os mercados de serviços ou produtos, acabados ou semi-
acabados, ou as fontes de abastecimento de matérias-primas ou produtos 
intermediários; 

V – limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 

VI – ajustar preços ou vantagens que possam afetar a concorrência em 
licitações públicas; 

VII – adotar, em relação a terceiros contratantes, condições desiguais, no caso 
de prestações equivalentes, colocando-os em desvantagem na concorrência; 

VIII – subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização 
de um serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização do outro 
ou à aquisição de um bem; 

IX – impedir o acesso do concorrente às fontes de insumos, matérias-primas, 
equipamentos ou tecnologias, bem como aos canais de distribuição; 

X – exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos 
meios de comunicação de massa; 

XI – realizar compra ou venda sujeita à condição de não usar ou adquirir, 
vender ou fornecer bens ou serviços produzidos, processados, distribuídos ou 
comercializados por um terceiro; 
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XII – vender, por razões não justificadas nas práticas comerciais, mercadoria 
abaixo do preço de custo; XIII. recusar injustificadamente a venda de bens ou a 
prestação de serviços; 

XIV – interromper ou reduzir em grande escala a produção, sem causa 
justificada; 

XV – destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos inter-
mediários ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação 
de equipamentos destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XVI – abandonar, fazer abandonar ou destruir lavouras ou plantações, sem 
justa causa; 

XVII – manipular mercado para impor preços. 

Capítulo III – DO CONTROLE DE ATOS E CONTRATOS 

Art. 7.º Os Estados Partes adotarão, para fins de incorporação à normativa 
do MERCOSUL e dentro do prazo de 2 anos, normas comuns para o controle 
dos atos e contratos, sob qualquer forma manifestados, que possam limitar ou 
de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou resultar na dominação de 
mercado regional relevante de bens e serviços, inclusive aqueles que resultem 
em concentração econômica, com vistas a prevenir os seus possíveis efeitos an-
ticompetitivos no âmbito do Mercosul. 

Capítulo IV – DOS ÓRGÃOS DE APLICAÇÃO 

Art. 8.º Compete à Comissão de Comércio do MERCOSUL, nos termos de 
artigo 19 do Protocolo de Ouro Preto, e ao Comitê de Defesa da Concorrência 
aplicar o presente Protocolo. 

Parágrafo Único. O Comitê de Defesa da Concorrência, órgão de natureza 
intergovernamental, será integrado pelo órgãos nacionais de aplicação do presente 
Protocolo em cada Estado Parte. 

Art. 9.º O Comitê de Defesa da Concorrência submeterá à aprovação da 
Comissão de Comércio do MERCOSUL a regulamentação do presente Protocolo. 

Capítulo V – DO PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO 

Art. 10. Os órgãos nacionais de aplicação iniciarão o procedimento pre-
visto no presente Protocolo de ofício ou mediante representação fundamentada 
de parte legitimamente interessada, que deverá ser encaminhada ao Comitê de 
Defesa da Concorrência, juntamente com avaliação técnica preliminar. 

Art. 11. O Comitê de Defesa da Concorrência, após análise técnica prelimi-
nar, procederá à instauração da investigação ou, ad referendum da Comissão de 
Comércio do MERCOSUL, ao arquivamento do processo. 
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Art. 12. O Comitê de Defesa da Concorrência encaminhará regularmente à 
Comissão de Comércio do MERCOSUL relatórios sobre o estado de tramitação 
dos casos em estudo. 

Art. 13. Em caso de urgência ou ameaça de dano irreparável à concorrên-
cia, o Comitê de Defesa da Concorrência definirá, ad referendum da Comissão 
de Comércio do MERCOSUL, a aplicação de medidas preventivas, inclusive a 
imediata cessação da prática sob investigação, a reversão à situação anterior ou 
outras que considere necessárias. 

§ 1.º Em caso de inobservância à medida preventiva, o Comitê de Defesa 
da Concorrência poderá definir, ad referendum da Comissão de Comércio do 
MERCOSUL, a aplicação de multa à parte infratora. 

§ 2.º A aplicação de medida preventiva ou de multa será executada pelo 
órgão nacional de aplicação do Estado Parte em cujo território estiver domici-
liado o representado. 

Art. 14. O Comitê de Defesa da Concorrência estabelecerá, em cada caso 
investigado, pautas que definirão, entre outros aspectos, a estrutura do mercado 
relevante, os meios de prova das condutas e os critérios de análise dos efeitos 
econômicos da prática sob investigação. 

Art. 15. O órgão nacional de aplicação do Estado Parte em cujo território 
estiver domiciliado o representante realizará a investigação da prática restritiva 
da concorrência, levando em conta a pautas definidas no artigo 14. 

§ 1.º O órgão nacional de aplicação que estiver procedendo a investigação 
divulgará relatórios periódicos sobre as suas atividades. 

§ 2.º Será assegurado ao representado o exercício do direito de defesa. 

Art. 16. Aos órgãos nacionais de aplicação dos demais Estados Partes com-
pete auxiliar o órgão nacional responsável pela investigação mediante o forneci-
mento de informações, documentos e outros meios considerados essenciais para 
a correta execução do procedimento investigatório. 

Art. 17. Na hipótese de ocorrência de divergências a respeito da aplicação dos 
procedimentos previstos neste Protocolo, o Comitê de Defesa da Concorrência 
poderá solicitar à Comissão de Comércio do MERCOSUL pronunciamento 
sobre a matéria. 

Art. 18. Uma vez concluído o processo investigatório, o órgão nacional 
responsável pela investigação apresentará ao Comitê de Defesa da Concorrência 
parecer conclusivo sobre a matéria. 

Art. 19. O Comitê de Defesa da Concorrência examinará o parecer emitido 
pelo órgão nacional de aplicação e, ad referendum da Comissão de Comércio 
do MERCOSUL, definirá as práticas infrativas e estabelecerá as sanções a serem 
impostas ou as demais medidas cabíveis ao caso. 
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Parágrafo único. Se o Comitê de Defesa da Concorrência não alcançar o 
consenso, encaminhará suas conclusões à Comissão de Comércio do MERCOSUL, 
consignando as divergências existentes. 

Art. 20. A Comissão de Comércio do MERCOSUL, levando em consideração 
o parecer ou as conclusões do Comitê de Defesa da Concorrência, se pronunciará 
mediante a adoção de Diretiva, definindo as sanções a serem aplicadas à parte 
infratora ou as medidas cabíveis ao caso. 

§ 1.º As sanções serão aplicadas pelo órgãos nacional de aplicação do Estado 
Parte em cujo território estiver domiciliada a parte infratora. 

§ 2.º Se não for alcançado o consenso, a Comissão de Comércio do 
MERCOSUL encaminhará as diferentes alternativas propostas ao Grupo Mercado 
Comum. 

Art. 21. O Grupo Mercado Comum se pronunciará sobre a matéria mediante 
a adoção de Resolução. 

Parágrafo Único. Se o Grupo Mercado Comum não alcançar o consenso, o 
Estado Parte interessado poderá recorrer diretamente ao procedimento previsto 
no Capítulo IV do Protocolo de Brasília para a Solução de Controvérsias. 

Capítulo VI – DO COMPROMISSO DE CESSAÇÃO 

Art. 22. Em qualquer fase do procedimento o Comitê de Defesa da 
Concorrência poderá homologar, ad referendum da Comissão de Comércio do 
MERCOSUL, Compromisso de Cessação da prática sob investigação, o qual não 
importará confissão quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude 
da conduta analisada. 

Art. 23. O Compromisso de Cessação conterá, necessariamente, as seguintes 
cláusulas: 

a) obrigações do representado, no sentido de cessar a prática investigada 
no prazo estabelecido; 

b) valor de multa diária a ser imposta no caso de descumprimento do 
Compromisso de Cessação; 

c) obrigação do representado de apresentar relatórios periódicos sobre a 
sua atuação no mercado, mantendo o órgão nacional de aplicação informado 
sobre eventuais mudanças em sua, estrutura societária, controle, atividades e 
localização. 

Art. 24. O processo ficará suspenso enquanto estiver sendo cumprido o 
Compromisso de Cessação e será arquivado ao término do prazo fixado, se 
atendidas todas as condições estabelecidas no Compromisso. 

Art. 25. O Comitê de Defesa da Concorrência, ad referendum da Comissão 
de Comércio do MERCOSUL, poderá homologar alterações no Compromisso de 
Cessação, se comprovada sua excessiva onerosidade para o representado e desde 
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que não acarrete prejuízo para terceiros ou para a coletividade, e a nova situação 
não configure infração à concorrência. 

Art. 26. O Compromisso de Cessação, as alterações do Compromisso e 
a sanção a que se refere o presente Capítulo serão levadas a efeito pelo órgão 

nacional de aplicação do Estado Parte em cujo território estiver domiciliado o 

representado. 

Capítulo VII – DAS SANÇÕES 

Art. 27. O Comitê de Defesa da Concorrência, ad referendum da Comissão 
de Comércio do MERCOSUL, determinará a cessação definitiva da prática in-
frativa dentro de prazo a ser especificado. 

§ 1.º Em caso de descumprimento da ordem de cessação, será aplicada multa 
diária a ser definida pelo Comitê de Defesa da Concorrência, ad referendum da 
Comissão de Comércio do MERCOSUL. 

§ 2.º A determinação de cessação, bem como a aplicação de multa, serão 
levadas a efeito pelo órgão nacional de aplicação do Estado Parte em cujo terri-
tório estiver domiciliada a parte infratoria. 

Art. 28. Em caso de violação às normas do presente Protocolo, aplicar-se-ão 
as seguintes sanções, cumulada ou alternativamente: 

I – multa, baseada nos lucros obtidos com a prática infrativa, no faturamento 
bruto ou nos ativos envolvidos, a qual reverterá a favor do órgão nacional de apli-
cação do Estado Parte em cujo território estiver domiciliada a parte infratora; 

II – proibição de participar de regimes de compras públicas em quaisquer 
dos Estados Partes, pelo prazo que determinar; 

III – proibição de contratar com instituições financeiras públicas de quais-

quer dos Estados Partes, pelo prazo que determinar; 

§ 1.º O Comitê de Defesa da Concorrência, ad referendum da Comissão de 

Comércio do MERCOSUL, poderá ainda recomendar às autoridades competentes 

dos Estados Partes que não concedam ao infrator incentivos de qualquer natureza 
ou facilidades de pagamento de suas obrigações de natureza tributária. 

§ 2.º As penalidades previstas neste artigo serão levadas a efeito pelo órgão 
nacional de aplicação do Estado Parte em cujo território estiver domiciliada a 

parte infratora. 

Art. 29. Para a gradação das sanções estabelecidas no presente Protocolo, 

considerar-se-ão a gravidade dos fatos e o nível dos danos causados à concorrência 

no âmbito do MERCOSUL. 
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Capítulo VIII – DA COOPERAÇÃO 

Art. 30. Para assegurar a implementação do presente Protocolo, os Estados 
Partes, por meio dos respectivos órgãos nacionais de aplicação, adotarão meca-
nismos de cooperação e consultas no plano técnico no sentido de: 

a) sistematizar e intensificar a cooperação entre os órgãos e autoridades 
nacionais responsáveis com vistas ao aperfeiçoamento dos sistemas nacionais e 
dos instrumentos comuns de defesa da concorrência, mediante um programa 
de intercâmbio de informações e experiências, de treinamento de técnicos e de 
compilação da jurisprudência relativa à defesa da concorrência, bem como, da 
investigação conjunta das práticas lesivas à concorrência no MERCOSUL. 

b) identificar e mobilizar, inclusive por meio de acordos de cooperação 
técnica em matéria de defesa da concorrência celebrados com outros Estados ou 
agrupamentos regionais, os recursos necessários à implementação do programa 
de cooperação a que se refere a alínea anterior. 

Capítulo IX – DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Art. 31. Aplica-se o disposto no Protocolo de Brasília e no Procedimento Geral 
para Reclamações Perante a Comissão de Comércio do MERCOSUL previsto no 
Anexo ao Protocolo de Ouro Preto às divergência relativas à aplicação, interpretação 
ou descumprimento das disposições contidas no presente Protocolo. 

Capítulo X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32. Os Estados Partes comprometem-se, dentro do prazo de dois anos a 
contar da entrada em vigência do presente Protocolo, e para fins de incorporação 
a este instrumento, a elaborar normas e mecanismos comuns que disciplinem as 
ajudas de Estado que possam limitar, restringir, falsear ou distorcer a concorrência 
e sejam suscetíveis de afetar o comércio entre os Estados Partes. 

Para este fim, serão levados em consideração os avanços relativos ao tema 
das políticas públicas que distorcem a concorrência e as normais pertinentes 
da OMC. 

Art. 33. O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, en-
trará em vigor trinta dias após o depósito do segundo instrumento de ratificação, 
com relação aos dois primeiros Estados Partes que o ratifiquem e, no caso dos 
demais signatários, no trigésimo dia após o depósito do respectivo instrumento 
de ratificação. 

Art. 34. Nenhuma disposição do presente Protocolo se aplicará a qualquer 
prática restritiva da concorrência cujo exame tenha sido iniciado por autoridade 
competente de um Estado Parte antes da entrada em vigor prevista no artigo 33. 

Art. 35. O presente Protocolo poderá ser revisto de comum acordo, por 
proposta de um dos Estados Partes. 
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Art. 36. A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção implicará, 
ipso iure, a adesão ao presente Protocolo. 

Art. 37. O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente 
Protocolo e dos instrumentos de ratificação, e enviará cópias devidamente au-
tenticadas dos mesmos aos Governos dos demais Estados Partes. 

Da mesma forma, o Governo da República do Paraguai notificará os 
Governos dos demais Estados Partes a data de entrada em vigor do presente 
Protocolo, bem como a data de depósito dos instrumentos de ratificação. 

Feito na cidade de Fortaleza, aos dezessete dias do mês de dezembro de 
1996, em um original nos idiomas espanhol e português, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos. 

Pela República Argentina – Guido di Tella – Ministro de Relações 
Exteriores 

Pela República Federativa do Brasil – Luiz Felipe Lampreia – Ministro das 
Relações Exteriores 

Pela República do Paraguai – Rubén Melgarejo Lanzoni – Ministro de 
Relações Exteriores 

Pela República Oriental do Uruguai – Carlos Perez del Castilho – Ministro 
de Relações Exteriores 

MERCOSUL/CMC/DEC/N.2/97 
Anexo ao Protocolo de Defesa da Concorrência do Mercosul 
Visto: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, as Decisões N. 21/94 

e 18/96 do Conselho do Mercado Comum, a Resolução 129/94 do Grupo Mercado 
Comum e a Ata da XXI Reunião da Comissão de Comércio do Mercosul. 

Considerando: 
A importância de estabelecer os critérios de quantificação do valor das 

multas previstas no Protocolo de Defesa da Concorrência do Mercosul, aprovado 
pela Decisão CMC n. 18/96. 

O Conselho do Mercado Comum 
Decide: 
Art. 1. Aprovar o seguinte Anexo ao Protocolo de Defesa da Concorrência 

do Mercosul: “Anexo ao Protocolo de Defesa da Concorrência do Mercosul”. 
Art. 1. As multas previstas no presente Protocolo serão equivalentes a até 

150% dos lucros auferidos com a prática infrativa; até 100% do valor dos ativos 
envolvidos; ou até 30% do valor do faturamento bruto da empresa em seu úl-
timo exercício, excluídos os impostos. Tais multas não poderão ser inferiores à 
vantagem auferida, quando esta for quantificável. 

Art. 2. Nos casos específicos previstos nos Artigos 13 § 1.º, 23 b e 27 § 1.º do 
presente Protocolo, se estabelecerá uma multa diária de até 1% do faturamento 
bruto da empresa no último exercício. 

XII CMC – Assunção, 18/VI/97 
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DECRETO N. 5.344 DE 14 DE JANEIRO DE 2005

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções Gratificadas do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica – CADE, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:
Art. 1.º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 

dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica – CADE, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2.º Em decorrência do disposto no art. 1.º, ficam remanejados, na forma 
do Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores – DAS:

I – da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, para o CADE: um DAS 101.4; três DAS 101.3; e cinco DAS 101.1; e

II – do CADE para a Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão: um DAS 102.4.

Art. 3.º Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental 
de que trata o art. 1.º deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contado da data de 
publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput, o Presidente do 
CADE fará publicar, no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado 
da data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, a que se refere 
o Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação e 
respectivo nível.

Art. 4.º O regimento interno do CADE será aprovado pelo Plenário do 
Órgão, nos termos do inciso XIX do art. 7.º da Lei n. 8.884, de 11 de junho de 
1994, e publicado no Diário Oficial da União, no prazo de noventa dias, contado 
da data de publicação deste Decreto.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6.º Fica revogado o Decreto n. 4.646, de 25 de março de 2003.
Brasília, de 14 de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Fereira Barreto

Nelson Machado
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ANEXO I – ESTRUTURA REGIMENTAL DO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO  

DE DEFESA ECONÔMICA

Capítulo I – DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1.º O Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE, órgão 
judicante com jurisdição em todo o Território Nacional, vinculado ao Ministério 
da Justiça, com sede e foro no Distrito Federal, criado pela Lei n. 4.137, de 10 de 
setembro de 1962, e transformado em autarquia pela Lei n. 8.884, de 11 de junho 
de 1994, tem como finalidade apurar e reprimir os abusos do poder econômico.

Capítulo II – DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

Seção I – Da Estrutura Organizacional

Art. 2.º O CADE tem a seguinte estrutura organizacional:
I – órgão de assistência direta e imediata ao Presidente: Gabinete;

II – órgãos seccionais:
a) Procuradoria Federal;

b) Coordenação-Geral de Administração e Finanças; e

c) Coordenação-Geral de Andamento Processual;
III – órgão específico singular: Plenário.

Seção II – Da Direção e Nomeação

Art. 3.º Ressalvadas as competências de direção e nomeação contidas na Lei 
n. 8.884, de 1994, os demais titulares de cargo em comissão serão nomeados, na 
forma da legislação vigente.

Seção III – Das Competências dos Órgãos

Art. 4.º Ao Gabinete compete assistir ao Presidente em sua representação 
social e política, incumbir-se do preparo e despacho do seu expediente pessoal, 
das atividades de comunicação social e de relações públicas e de apoio adminis-
trativo ao Plenário.

Art. 5.º À Procuradoria Federal compete exercer as competências estabele-
cidas no art. 10 da Lei n. 8.884, de 1994, aplicando-se, no que couber, o art. 17 
da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993.

Art. 6.º À Coordenação-Geral de Administração e Finanças compete 
orientar, coordenar e supervisionar a execução das atividades de Organização 
e Modernização Administrativa, bem como as relacionadas com os Sistemas 
Federais de Planejamento e de Orçamento, de Administração Financeira, de 
Contabilidade, de Administração dos Recursos de Informação e Informática, de 
Recursos Humanos e de Serviços Gerais, no âmbito do CADE.
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Art. 7.º À Coordenação-Geral de Andamento Processual compete orientar, 
coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas com o anda-
mento processual, protocolo e apoio ao Plenário, no âmbito do CADE.

Art.8.º Ao Plenário cabe exercer as competências estabelecidas no art. 7.º 
da Lei n. 8.884, de 1994.

Capítulo III – DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 9.º Ao Presidente incumbe exercer as atribuições estabelecidas no art. 
8.º da Lei n. 8.884, de 1994.

Art. 10. Aos conselheiros incumbe exercer as atribuições estabelecidas no 
art. 9.º da Lei n. 8.884, de 1994.

Art. 11. Ao Procurador-Chefe, ao Chefe de Gabinete, aos Coordenadores-
Gerais e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar 
a execução das atividades das respectivas unidades e exercer outras atribuições 
que lhes forem cometidas em sua área de competência.

Capítulo IV – DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 12. Integram o patrimônio do CADE os bens e direitos de sua proprie-
dade, os que venham a adquirir ou, ainda, os que lhe forem doados.

Parágrafo único. Os bens e direitos do CADE deverão ser utilizados exclu-
sivamente no cumprimento de suas finalidades.

Art. 13. Constituem recursos financeiros do CADE:

I – dotações orçamentárias que lhe forem consignadas no Orçamento da 
União;

II – receitas de qualquer espécie, provenientes de seus bens, produtos ou 
serviços; e

III – outras receitas eventuais.

Capítulo V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
E TRANSITÓRIAS

Art. 14. Em caso de extinção do CADE, seus bens e direitos passarão à União, 
depois de satisfeitas as obrigações assumidas com terceiros.

ANEXO II – PORTARIA (MJ) N. 4,  
DE 5 DE JANEIRO DE 2006

Regulamenta as diversas espécies de processos 
administrativos previstos nos arts. 26, caput; 
26, § 5.º- ; 26-A; 30; 32; 35, § 2 .º- ; 35-A; e 54 
da Lei n .º- 8.884, de 11 de junho de 1994, com 
as alterações determinadas pela Lei n.- 9.021, 
de 30 de março de 1995 e Lei n.- 10.149, de 21 
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de dezembro de 2000, para apuração, preven-
ção ou repressão de infrações contra a ordem 
econômica, no âmbito da Secretaria de Direito 
Econômico, e revoga a Portaria MJ n.- 849, de 
22 de setembro de 2000, Portaria SDE n.- 05, 
de 25 de setembro de 1996, Portaria SDE n.- 15, 
de 22 de abril de 2004 e Portaria SDE n.- 16, de 
26 de maio de 2004.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição 
Federal, e Lei n.- 8.884, de 11 de junho de 1994, com as alterações determinadas 
pela Lei n.- 9.021, de 30 de março de 1995 e Lei n.- 10.149, de 21 de dezembro 
de 2000, resolve:

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES COMUNS ÀS DIVERSAS ESPÉCIES  
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Capítulo I – DAS DIVERSAS ESPÉCIES  
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Art. 1.º- Regulam-se por esta Portaria as seguintes espécies de processos admi-
nistrativos, previstos nos arts. 26, caput; 26, § 5.º- ; 26- A; 30; 32; 35, § 2.º- ; 35-A; e 
54 da Lei n.- 8.884, de 11 de junho de 1994, com as alterações determinadas pela Lei 
n.- 9.021, de 30 de março de 1995 e Lei n.- 10.149, de 21 de dezembro de 2000, para 
apuração, prevenção ou repressão de infrações contra a ordem econômica, no âmbito 
da Secretaria de Direito Econômico: I – o Processo Administrativo para aprovação de 
Ato de Concentração Econômica (art. 54 da Lei n. 8.884, de 1994) – “AC”;

II – o Procedimento Administrativo para Apuração de Ato de Concentração 
(arts. 54, § 5.º- , e 32 da Lei n.- 8.884, de 1994) – “Apuração de AC”;

III – o Procedimento Administrativo Preparatório (arts. 26, § 5.º- ; 26-A; 
35, § 2.º- ; e 35-A, da Lei n.- 8.884, de 1994) – “Procedimento DPDE”;

IV – a Averiguação Preliminar para apuração de indícios de infrações contra 
a ordem econômica (art. 30 da Lei n.- 8.884, de 1994) – “AP”;

V – o Processo Administrativo para apuração de fatos cujos indícios de 
infração à ordem econômica sejam suficientes e cuja investigação possa resultar 
na imposição de sanções administrativas por infrações à ordem econômica (art. 
32 da Lei n. 8.884, de 1994) – “PA”; e

VI – o Processo Administrativo para imposição de sanções processuais 
incidentais (arts. 26, caput; 26, § 5.º; e 26-A, da Lei n. 8.884, de 1994) – “AI”.

Art. 2.º Aplicam-se subsidiariamente às diversas espécies de processos ad-
ministrativos de que trata esta Portaria as disposições da Lei n. 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, apenas e tão somente no que não colidirem com as disposições da 
Lei n. 8.884, de 1994, Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
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Civil), Lei n. 7.347, de 24 de junho de 1985 (Lei da Ação Civil Pública) e Lei n. 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 3.º A Secretaria de Direito Econômico decidirá a respeito do cabimento 
da instauração de qualquer das diversas espécies de processos administrativos 
para apuração de infrações à ordem econômica, em função das características 
do mercado, dos indícios e provas coligidos a respeito da prática, do poder de 
mercado do representado e a potencialidade da prática noticiada produzir efeitos 
concorrenciais.

Parágrafo único. A decisão sobre a conveniência ou não de instauração de 
qualquer das diversas espécies de processos administrativos de que trata esta 
Portaria, pode ser revista a qualquer tempo pela Secretaria de Direito Econômico, 
mediante provocação de interessado ou de ofício, enquanto não transcorrido 
o prazo para início da atividade sancionatória da Administração e desde que 
respeitados eventuais direitos adquiridos.

Capítulo II – DOS PODERES INSTRUTÓRIOS

Art. 4.º Ao Secretário de Direito Econômico, ao Diretor do Departamento 
de Proteção e Defesa Econômica, ao Chefe de Gabinete, ao Gerente de Projeto e 
aos Coordenadores-Gerais do Departamento de Proteção e Defesa Econômica 
compete, no interesse e âmbito da instrução de qualquer das diversas espécies de 
processos administrativos previstos nesta Portaria, requisitar:

I – informações e documentos de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, ór-
gãos, autoridades e entidades, públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal, quando 
for o caso, nos termos do artigo 14, incisos II e V, da Lei n. 8.884, de 1994;

II – esclarecimentos orais de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, órgãos, 
autoridades e entidades, públicas ou privadas, nos termos do artigo 14, incisos 
II e V, da Lei n. 8.884, de 1994;

III – a realização de inspeção na sede social, estabelecimento, escritório, 
filial ou sucursal de empresa investigada, de estoques, objetos, papéis de qualquer 
natureza, assim como livros comerciais, computadores e arquivos eletrônicos, 
podendo-se extrair ou requisitar cópias de quaisquer documentos ou dados 
eletrônicos, bem como se fazer acompanhar de peritos e técnicos, nos termos do 
art. 35, § § 2.º e 3.º, da Lei n. 8.884, de 1994;

IV – à Advocacia-Geral da União, a propositura de ação cautelar de busca 
e apreensão de objetos, papéis de qualquer natureza, assim como de livros co-
merciais, computadores e arquivos magnéticos de empresa ou pessoa física, nos 
termos do art. 35-A, da Lei n. 8.884, de 1994; e

V – a realização de levantamentos contábeis, perícias técnicas, auditorias, 
acareações, reconhecimento de pessoas ou coisas, bem como toda e qualquer 
diligência ou prova admitida em direito que julgar necessária para a elucidação 
do objeto do processo.
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§ 1.º As requisições previstas nos incisos III e IV do caput dependem de 
prévia e expressa autorização do Secretário de Direito Econômico, mediante 
despacho fundamentado.

§ 2.º Do documento de requisição deverá constar expressamente:

I – na hipótese do inciso I do caput, a discriminação precisa do objeto da 
requisição, o prazo para seu cumprimento e a advertência de que a recusa, omis-
são, enganosidade ou retardamento injustificado, no tempo e modo assinalados, 
constitui infração punível com multa diária, no valor fixado pela autoridade 
requisitante, nos termos do § 3.º deste artigo e art. 26, caput, da Lei n. 8.884, de 
1994, sem prejuízo das demais sanções civis e criminais cabíveis;

II – na hipótese do inciso II do caput, o local e a data da audiência, bem 
como a advertência de que a falta injustificada sujeitará o faltante à multa fi-
xada pela autoridade requisitante, nos termos do § 3.º deste artigo e art. 26, § 
5.º, da Lei n. 8.884, de 1994, sem prejuízo das demais sanções civis e criminais 
cabíveis; e

III – na hipótese do inciso III do caput, o local e a data da inspeção, bem 
como a advertência de que impedir, obstruir ou de qualquer forma dificultar a 
realização da inspeção sujeitará o inspecionado ao pagamento de multa no va-
lor fixado pela autoridade requisitante, nos termos do § 3.º deste artigo e artigo 
26-A da Lei n. 8.884, de 1994, sem prejuízo das demais sanções civis e criminais 
cabíveis.

§ 3.º Os valores das multas e da multa diária deverão ser fixados desde logo 
no instrumento de requisição.

Art. 5.º Os pedidos de reconsideração, prorrogação ou alteração de data e 
local, não suspendem o prazo para cumprimento das requisições de que trata 
o artigo anterior e a ausência de decisão a respeito, não exime o requisitado de 
cumpri-las no tempo e modo assinalados.

Art. 6.º Ao final de quaisquer diligências, poderá ser lavrado auto próprio, 
descrevendo os fatos e incidentes ocorridos.

Art. 7.º A Secretaria de Direito Econômico poderá solicitar o concurso da 
autoridade policial ou do Ministério Público nas investigações.

Art. 8.º Além das providências instrutórias previstas neste Capítulo, poderão 
ser produzidas todas e quaisquer provas admitidas em direito.

Capítulo III – DA CIÊNCIA E DOS PRAZOS  
DOS ATOS PROCESSUAIS

Art. 9.º A intimação dos atos processuais, observados os requisitos do art. 
26, § 1.º, da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, será feita por qualquer meio 
que assegure a certeza da ciência do interessado, tais como via postal, com ou sem 
aviso de recebimento, telegrama, fax, “e-mail”, vista dos autos processuais certi-
ficada pela Divisão Processual, ciência aposta no processo, certidão de servidor 
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público atestando o recebimento de cópia do instrumento, publicação de edital 
em jornal de grande circulação na comarca onde o intimado tenha domicílio ou 
sede e publicação no Diário Oficial da União.

§ 1.º Em qualquer das espécies de processos administrativos previstos nesta 
Portaria, e ressalvada a hipótese do § 5.º, a primeira intimação do intimado so-
mente poderá ser efetivada por meio de publicação no Diário Oficial da União 
se frustrado pelo menos um dos outros meios exemplificados no caput.

§ 2.º Não se aplica o disposto no § 1.º quando se tratar de conversão de 
“Procedimento DPDE” em “AP”, nem da instauração de “AI” contra pessoa cuja 
intimação já tenha sido efetivada no processo administrativo precedente, atos 
estes que serão notificados nos termos do caput deste artigo.

§ 3.º Na primeira intimação deverá constar expressamente a advertência de 
que as demais intimações de atos processuais poderão ser efetivadas por meio de 
publicação no Diário Oficial da União. § 4.º Ressalvadas as hipóteses dos § § 1.º e 
5.º, as intimações serão efetivadas preferencialmente por meio de publicação no 
Diário Oficial da União, que poderão se resumir a um extrato da parte dispositiva 
da decisão ou do ato processual, declinando-se o nome do intimado, das partes 
e dos advogados formalmente constituídos nos autos.

§ 5.º Exclusivamente no “PA”, a notificação inicial da pessoa contra a qual 
é instaurado deverá ser efetivada pelo meio postal, com aviso de recebimento 
em nome próprio, acompanhada de cópia do despacho que determinou sua 
instauração e a advertência do § 3.º. Não tendo êxito a notificação postal, a in-
timação deverá ser efetivada por meio de publicação de edital no Diário Oficial 
da União e em jornal de grande circulação no Estado em que o intimado resida 
ou tenha sede.

§ 6.º É ônus do interessado legitimado em qualquer das diversas espé-
cies de processos administrativos previstos nesta Portaria manter atualizado 
nos autos seu telefone, fax, e endereço, assim como os de seu procurador, 
quando houver.

Art. 10. Aplicam-se aos prazos as normas do Capítulo III do Título V, do 
Código de Processo Civil, em especial:

I – os prazos começam a correr a partir do primeiro dia útil subseqüente 
ao que for publicada a intimação no Diário Oficial da União ou da juntada do 
instrumento cumprido aos autos;

II – aplica-se às diversas espécies de processos administrativos previstos 
nesta Portaria, o art. 191 do Código de Processo Civil;

III – as intimações somente obrigarão a comparecimento depois de decor-
ridas 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 11. A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos 
processuais, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou 
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estatutária, na pessoa do responsável por sua filial, agência sucursal, estabeleci-
mento ou escritório instalado no Brasil.

Capítulo IV – DOS INTERESSADOS

Art. 12. Não será admitida a instauração de qualquer das espécies de pro-
cessos administrativos previstos nesta Portaria para apurar fatos que constituam 
lide privada, sem interesse para a coletividade. 

Art. 13. São legitimados como interessados no processo administrativo 
qualquer pessoa física capaz ou jurídica, inclusive organizações e associações, que 
poderão figurar no processo administrativo nas seguintes qualidades:

I – o representante, assim considerado aquele que, no exercício do di-
reito de representação, oferecer à Secretaria de Direito Econômico notícia de 
infração contra a ordem econômica; II – o representado, assim considerado 
aquele cujos atos são objeto de apuração no âmbito de “AP”, “PA” e “Apuração 
de AC”;

III – requerente, aquele que solicita a aprovação do “AC”;
IV – impugnante, aquele que se opuser à aprovação do “AC”;

V – autuado, aquele contra o qual é lavrado Auto de Infração para instau-
ração de “AI”; e

VI – terceiro interessado, aquele que, sem ser representante, representado, 
requerente ou impugnante, tem direitos ou interesses que possam ser afetados 
pela decisão a ser adotada, tais como concorrentes, associação de consumidores, 
dentre outros.

Art. 14. O representado e o requerente poderão acompanhar o processo 
administrativo por intermédio de seu representante legal, diretores, gerentes 
ou advogado regularmente constituído, sendo-lhes assegurado amplo aces-
so aos autos, ressalvada a hipótese de sigilo do processo ou de concessão de 
confidencialidade.

Art. 15. A prática de atos processuais pelo representante, impugnante e ter-
ceiro interessado será excepcional e limitar-se-á às hipóteses em que a Secretaria 
de Direito Econômico julgar conveniente para a instrução processual e defesa 
dos interesses da coletividade.

Art. 16. Os legitimados poderão requerer qualquer providência ou diligência, 
que será realizada, ou não, a juízo da Secretaria de Direito Econômico.

Capítulo V – DA MEDIDA PREVENTIVA

Art. 17. Em qualquer fase do Processo Administrativo previsto nesta Portaria, 
poderá o Secretário de Direito Econômico, de ofício ou mediante representação, 
adotar medida preventiva, na forma do art. 52 da Lei n. 8.884, de 1994.

§ 1.º Da intimação deverá constar discriminação precisa da ordem de 
cessação e de reversão da situação anterior, o prazo para seu cumprimento e a 
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advertência de que o descumprimento de medida preventiva sujeita o responsável 
a multa diária fixada pelo Secretário de Direito Econômico em valor entre R$ 
5.320,50 (cinco mil, trezentos e vinte reais e cinqüenta centavos) a R$ 106.400,00 
(cento e seis mil e quatrocentos reais), nos termos do art. 25 , da Lei n. 8.884, de 
1994, sem prejuízo das demais sanções civis e criminais cabíveis.

§ 2.º Verificado o descumprimento da medida preventiva, a Secretaria de 
Direito Econômica lavrará “AI”, consignando tal fato no relatório de que trata o 
art. 39 da Lei n. 8.884, de 1994, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.

§ 3.º O Secretário de Direito Econômico poderá revogar a medida preventiva 
se, no curso das investigações, revelarem-se insubsistentes os pressupostos que 
lhe serviram de fundamento.

Capítulo VI – DO COMPROMISSO DE CESSAÇÃO

Art. 18. A celebração de compromisso de cessação perante a Secretaria de 
Direito Econômico, na forma do art. 53 da Lei n. 8.884, de 1994, obedecerá ao 
rito descrito neste artigo.

§ 1.º A Secretaria de Direito Econômico submeterá o teor da minuta do 
compromisso de cessação a consulta pública, para manifestação de interessados, 
no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2.º Aprovada a versão final do instrumento do compromisso de cessação, 
será o compromissário intimado a comparecer à Secretaria de Direito Econômico 
para proceder a sua assinatura.

§ 3.º O compromisso de cessação será assinado em pelo menos 3 (três) vias, 
de igual teor e forma, destinando-se uma via original a cada representado, outra 
aos autos do processo administrativo e a terceira a livro de registro da Secretaria 
de Direito Econômico.

§ 4.º No prazo de 5 (cinco) dias de sua celebração, a Secretaria de Direito 
Econômico fará publicar no Diário Oficial da União extrato do termo de com-
promisso de cessação, remetendo os autos ao Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica, para ratificação.

Capítulo VII – DA FORMALIDADE DOS DOCUMENTOS 
APRESENTADOS  

À SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

Art. 19. Os seguintes documentos deverão, sempre que possível, ser apre-
sentados à Secretaria de Direito Econômico no original ou em cópia autenticada 
por cartório oficial:

I – procurações;

II – documentos que formalizam o ato de concentração;

III – outros documentos, a critério da Secretaria de Direito Econômico.
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§ 1.º As cópias dos demais documentos poderão ser autenticadas pelo 
próprio advogado da parte que o apresentar, mediante declaração no verso de 
tratar-se de cópia fiel ao original, sob sua responsabilidade pessoal.

§ 2.º A Secretaria de Direito Econômico poderá requisitar, a qualquer tempo, 
a apresentação do documento original, fixando prazo para cumprimento.

Art. 20. A Secretaria de Direito Econômico poderá, a seu critério, indicar fax 
ou “e-mail” para recepção de petições e documentos. Parágrafo único. No caso 
de transmissão pelos meios indicados no caput, o peticionante se responsabiliza 
pela qualidade e fidelidade do material transmitido, bem como por confirmar 
seu efetivo recebimento pela Secretaria de Direito Econômico, devendo juntar o 
original no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser considerado intempestivo.

Art. 21. A unidade monetária a ser utilizada nas informações prestadas à 
Secretaria de Direito Econômico será o real (R$), devendo o informante indicar, 
quando for o caso, a taxa de câmbio utilizada e sua data de referência.

Art. 22. Só poderá ser juntado aos autos documento redigido em língua 
estrangeira quando acompanhado de versão em vernáculo, firmada por tradutor 
juramentado ou cujo teor for autenticado pelo próprio advogado da parte que 
o apresentar, mediante declaração no verso de tratar-se de versão fidedigna, sob 
sua responsabilidade pessoal.

§ 1.º Caso a tradução apresentada não seja a juramentada, a Secretaria 
de Direito Econômico poderá requisitar, a qualquer tempo, a apresentação de 
tradução juramentada do documento redigido em língua estrangeira, fixando 
prazo para cumprimento.

§ 2.º Desde que devidamente justificado pelo interessado e autorizado pela 
Secretaria de Direito Econômico, a tradução poderá ser apresentada em data 
posterior à da juntada do documento em língua estrangeira, a ser fixada pela 
autoridade competente.

§ 3.º Poderá ser dispensada, a critério da Secretaria de Direito Econômico, 
a apresentação de tradução de documentos.

Capítulo VIII – DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE  
DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS

Art. 23. Aos autos, informações, objetos e documentos de interesse de 
qualquer das diversas espécies de processo administrativo, serão conferidos os 
seguintes tratamentos:

I – público, quando puderem ser acessados, sem restrições, por qualquer 
pessoa;

II – confidencial, quando seu acesso for restrito à parte que os apresentou, 
às pessoas expressamente autorizadas pela Secretaria de Direito Econômico e às 
autoridades públicas responsáveis por proferir parecer ou decisão; e

III – sigiloso, quando seu acesso for restrito às autoridades públicas respon-
sáveis por proferir parecer ou decisão.
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Seção I – Do tratamento à prova emprestada

Art. 24. Aos documentos, objetos e informações que forem tomados como 
prova emprestada de processo judicial, será dado o tratamento que for determi-
nado pelo Juízo que o presidir.

Seção II – Do sigilo

Art. 25. No interesse das investigações e instrução processual, a Secretaria 
de Direito Econômico assegurará nas diversas espécies de processos administra-
tivos o tratamento sigiloso de autos, documentos, objetos ou informações e atos 
processuais, estritamente necessário à elucidação do fato.

§ 1.º A decretação do sigilo depende de prévia e expressa autorização do 
Secretário de Direito Econômico, mediante despacho fundamentado.

§ 2.º Sem prejuízo do disposto no caput, será garantido que, antes do 
encerramento do processo administrativo, os representados ou os requerentes 
terão pleno acesso a todos e quaisquer documentos porventura utilizados para 
a formação da convicção da Secretaria de Direito Econômico, garantindo-se o 
princípio do contraditório e da ampla defesa.

Seção III – Da confidencialidade

Art. 26. A critério da Secretaria de Direito Econômico, de ofício ou mediante 
requerimento do interessado, poderá ser deferido tratamento confidencial de 
autos, documentos, objetos e informações, que forem relacionados a:

I – escrituração mercantil;

II – situação econômico-financeira de empresa;

III – sigilo fiscal ou bancário;

IV – segredos de empresa;

V – processo produtivo e segredos de indústria, notadamente processos 
industriais e fórmulas relativas à fabricação de produtos;

VI – faturamento do requerente ou do grupo a que pertença;

VII – data, valor da operação e forma de pagamento;

VIII – documentos que formalizam o ato de concentração notificado;

IX – último relatório anual elaborado para os acionistas ou quotistas, exceto 
quando o documento tiver caráter público;

X – valor e quantidade das vendas e demonstrações financeiras;

XI – clientes e fornecedores;

XII- capacidade instalada;

XIII – custos de produção e despesas com pesquisa e desenvolvimento de 
novos produtos ou serviços; e 
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XIV – outras hipóteses, a critério da Secretaria de Direito Econômico.

§ 1.º A confidencialidade será deferida pelo Secretário de Direito Econômico, 
pelo Diretor do Departamento de Proteção e Defesa Econômica, pelo Chefe de 
Gabinete, pelo Gerente de Projeto ou por qualquer dos Coordenadores-Gerais.

§ 2.º Deferida a confidencialidade, os documentos, objetos e informações 
serão juntados em autos apartados confidenciais.

§ 3.º A juntada de documentos e informações em autos apartados confi-
denciais independe de despacho quando:

I – nos casos em que forem omitidas, na versão pública, única e exclusiva-
mente as informações expressamente previstas nos incisos VII a XIII do caput 
e, cumulativamente

II – o advogado da parte interessada formalizar declaração, sob responsabi-
lidade pessoal, de que as informações omitidas restringem- se àquelas previstas 
nos incisos VII a XIII, do caput, reconhecendo- se sujeito às conseqüências deste 
ato, inclusive quanto às sanções aplicáveis, sejam de caráter administrativo, sejam 
de índole criminal.

Seção IV – Do requerimento da confidencialidade

Art. 27. É ônus do interessado formular, destacadamente na primeira página 
do requerimento ou petição, de modo a facilitar sua visualização pela autoridade, 
solicitação de tratamento confidencial de informações, objetos ou documentos.

§ 1.º No caso de informações confidenciais que constem do corpo de petição, 
manifestação, requerimento ou parecer, o interessado deverá apresentar:

I – uma versão integral, identificada na primeira página com o termo 
“VERSÃO CONFIDENCIAL”, que será autuada em apartado dos autos principais 
e mantida confidencial, até decisão final da autoridade competente; e

II – uma versão identificada na primeira página com o termo “VERSÃO 
PÚBLICA”, editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir 
estritamente os números, as palavras, ou quaisquer outros elementos reputados 
confidenciais, que será desde logo juntada aos autos principais.

§ 2.º O interessado deverá fornecer, juntamente com o requerimento de 
tratamento confidencial, descrição não confidencial do material objeto do pedido, 
ou justificativa da impossibilidade de fazêlo.

§ 3.º Quando apresentar informações e documentos no curso de depoi-
mento, inspeção ou qualquer diligência conduzida pela Secretaria de Direito 
Econômico, o interessado poderá formular verbalmente o requerimento de 
confidencialidade de informações, que será reduzido imediatamente a termo 
pela autoridade, e assinado pelo requerente ou seu procurador. Nesta hipótese, 
devem ser apresentados os documentos e a descrição não confidencial referidos 
nos § § 1.º e 2.º deste artigo, em até 5 (cinco) dias após o requerimento verbal, 
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sob pena de indeferimento, assegurada a manutenção da confidencialidade até 
decisão final da Secretaria de Direito Econômico.

§ 4.º O inspecionado, no prazo de 5 (cinco) dias, poderá requerer tratamento 
confidencial de informações ou documentos colhidos em inspeção, observado 
o disposto no § 1.º deste artigo, assegurada a manutenção da confidencialidade 
até decisão final da Secretaria de Direito Econômico.

Seção V – Do descabimento de confidencialidade

Art. 28. Não será deferido tratamento confidencial de informações e do-
cumentos por parte da Secretaria de Direito Econômico quando:

I – notadamente tenham natureza pública em virtude de lei, inclusive em 
outras jurisdições, ou que forem de domínio público, no país ou no exterior;

II – em “PA”, quando, a critério da Secretaria de Direito Econômico, o tra-
tamento confidencial das informações puder implicar cerceamento de defesa; e

III – forem relacionados, dentre outras, às seguintes categorias de 
informações:

a) composição acionária e a identificação do respectivo controlador;

b) organização societária do grupo econômico de que faça parte;

c) estudos, pesquisas ou dados compilados por instituto, associação, sindi-
cato ou qualquer outra entidade que congregue concorrentes, ressalvados aqueles 
encomendados individualmente ou com cláusula de sigilo;

d) linhas de produtos ou serviços ofertados;

e) dados de mercado relativos a terceiros;

f) quaisquer contratos celebrados por escritura pública ou arquivados pe-
rante notário público ou em junta comercial, no país ou no exterior; e

g) informações patrimoniais, financeiras e empresariais de companhias abertas, 
inclusive as estrangeiras, e suas subsidiárias integrais, que devam publicar ou divulgar 
em virtude da legislação societária ou do mercado de valores mobiliários.

Parágrafo único. O disposto na alínea “g”, do inciso III deste artigo, aplica-se, no 
que couber, às companhias abertas exclusivamente por debêntures ou outra espécie de 
título ou valor mobiliário, bem como às sociedades equiparadas às companhias abertas 
e às sociedades controladas, direta ou indiretamente, por companhias abertas.

Seção VI – Da inobservância das normas atinentes  
ao requerimento de confidencialidade

Art. 29. A inobservância a qualquer determinação prevista neste capítulo, por 
parte do interessado, implicará a autuação de todas as informações e documentos, 
inclusive passíveis de receberem tratamento confidencial, nos autos principais.
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Seção VII – Decisão sobre o requerimento  
de confidencialidade

Art. 30. A decisão a respeito do pedido de confidencialidade constará dos 
autos e poderá ser revista a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento de 
parte interessada.

Seção VIII – Da responsabilidade pela guarda  
do sigilo e da confidencialidade 

Art. 31. Os servidores do Ministério da Justiça estão adstritos à confiden-
cialidade e ao sigilo, respondendo por sua violação, na forma da lei.

Capítulo IX – DA PRESCRIÇÃO

Art. 32. Nos termos dos arts. 1.º; 1.º, § 2.º; e 2.º, da Lei n. 9.873, de 23 de 
novembro de 1999, a ação punitiva da Secretaria de Direito Econômico prescreve 
no mesmo prazo da ação penal, se o fato também constituir crime, e, nos demais 
casos, no prazo de 5 (cinco) anos, contados da prática do ato ou, tratando-se de 
infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

Parágrafo único. Para efeitos do art. 2.º, da Lei n. 9.873, de 23 de novembro de 
1999, considera-se fato interruptivo da prescrição da ação punitiva da Secretaria 
de Direito Econômico, apenas e tão somente, a notificação ou intimação inicial 
do investigado em qualquer das espécies de processos administrativos previstos 
nesta Portaria.

Art. 33. A prescrição intercorrente de que trata o art. 1.º, § 1.º, da Lei n. 
9.873, de 23 de novembro de 1999, incide em qualquer das diversas espécies de 
processo administrativo previstos nesta Portaria, que estiver paralisada por mais 
de 3 (três) anos, pendente de julgamento ou despacho.

Art. 34. Para efeitos do art. 1.º, § § 1.º e 2.º, da Lei n. 9.873, de 23 de novembro de 
1999, somente serão considerados interruptivos da prescrição intercorrente a decisão 
terminativa (julgamento) e o ato ou decisão interlocutória (despacho) que, de forma 
inequívoca, importarem apuração do fato, assim considerados, dentre outros:

I – realização de qualquer instrução ou diligência, inclusive requisição de 
informações, esclarecimentos orais, busca e apreensão ou inspeção;

II – solicitação de providências ou pareceres a outros órgãos públicos, re-
lacionados com o interesse da instrução processual; e

III – despacho convertendo “Procedimento DPDE” em “AP” ou esta em 
“PA”.

Art. 35. Para efeitos do art. 1.º, § § 1.º e 2.º, da Lei n. 9.873, de 23 de novembro de 
1999, os seguintes despachos não serão considerados interruptivos da prescrição:

I – despacho encaminhado os autos ao setor competente para tomar pro-
vidências cabíveis; e

II – despacho requisitando à Divisão Processual providências burocráticas 
de saneamento dos autos, como numeração, desentranhamento de documentos, 
apensamento. 
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Art. 36. Para efeitos do art. 4.º da Lei n. 9.873, de 23 de novembro de 1999, 
considera-se que, para os fatos ocorridos até 1.º de julho de 1995, o processo 
administrativo prescreveu em 1.º de julho 2000, ressalvadas as hipóteses de in-
terrupção previstas no art. 2.º da mesma lei.

Capítulo X – DA DIVULGAÇÃO DE PETIÇÕES,  
ESTUDOS E PARECERES NA INTERNET

Art. 37. O inteiro teor de petições, estudos e pareceres, de conteúdo jurídico 
ou econômico, apresentados em autos públicos de qualquer das diversas espé-
cies de processos administrativos previstos nesta Portaria, poderão, a critério da 
Secretaria de Direito Econômico, ser divulgados na rede mundial de computa-
dores (“Internet”), inclusive para fins do art. 31 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999, omitindo-se as informações confidenciais ou sigilosas.

TÍTULO II – DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS EM ESPÉCIE

Capítulo I – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  
PARA APROVAÇÃO DE ATO  

DE CONCENTRAÇÃO ECONÔMICA

Seção I – Da forma do requerimento

Art. 38. O requerimento de aprovação dos atos de concentração econômica 
a que se refere o art. 54 deverá ser protocolado, perante a Secretaria de Direito 
Econômico, em 3 (três) vias de idêntico teor, instruído com as informações e 
documentos indispensáveis à instauração do processo administrativo, no tem-
po e modo definidos na Resolução n. 15, de 19 de agosto de 1998, do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica, além do comprovante de recolhimento 
das taxas respectivas.

§ 1.º Qualquer alteração dos dados e documentos constantes do 
Requerimento, ocorrida posteriormente ao seu protocolo, deverá ser informa-
da à Secretaria de Direito Econômico, em 3 (três) vias, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias após a sua ciência ou realização, sob pena de restar caracterizado 
retardamento de que trata o art. 26, da Lei n. 8.884, de 1994.

§ 2.º Caso o Ato de Concentração esteja relacionado a algum setor cujas 
atividades sejam objeto de regulação econômica por agência setorial, as 
Requerentes deverão fornecer uma via adicional do requerimento, o qual será 
enviado pela Secretaria de Direito Econômico à respectiva agência reguladora, 
a fim de que esta, em querendo, emita parecer sobre a operação sob análise, 
no prazo máximo de 15 (quinze dias), salvo norma especial ou comprovada 
necessidade de maior prazo.

§ 3.º O requerimento será apresentado, sempre que possível, em conjunto 
pelos requerentes, sejam pessoas físicas ou jurídicas.
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§ 4.º Os requerentes poderão solicitar a autuação de informações e do-
cumentos em autos apartados, visando preservar confidencialidade em relação 
ao outro requerente.

§ 5.º Ao final do requerimento, bem como ao de toda e qualquer petição, 
deverão as requerentes declarar, sob as penas da lei, serem verdadeiras as infor-
mações prestadas e autênticos os documentos fornecidos.

Seção II – Do edital

Art. 39. A Secretaria de Direito Econômico, em até 5 (cinco) dias do pro-
tocolo da petição, fará publicar edital, declinando o nome dos requerentes, a 
natureza da operação e os setores econômicos envolvidos, bem como providen-
ciará a remessa de uma via à SEAE, outra ao CADE e, quando for o caso, outra 
à agência reguladora setorial.

Parágrafo único. Os legitimados como interessados no processo adminis-
trativo poderão apresentar manifestação no prazo de 10 (dez) dias da publicação 
do edital.

Seção III – Requerimento prévio

Art. 40. Nos casos de apresentação do Requerimento previamente à cele-
bração do ato de concentração, havendo solicitação por parte das requerentes, a 
Secretaria de Direito Econômico conferirá, até a efetiva realização da operação, 
tratamento sigiloso à notificação do requerimento e a todas as informações e 
documentos fornecidos, hipótese em que não será publicado o edital de que 
trata o art. 39, caput.

§ 1.º A solicitação de tratamento sigiloso previsto no caput deste artigo 
deverá ser expressa no requerimento, devendo a parte destacá-la na primeira 
página por meio da expressão “NoTIFICAÇÃO PRÉVIA CONFIDENCIAL” ou 
fórmula equivalente.

§ 2.º As requerentes devem informar, por escrito, no prazo de 3 (três) dias, 
da consumação do ato de concentração, sob pena de caracterizar retardamento 
de que trata o art. 26, da Lei n. 8.884, de 1994, devendo a Secretaria de Direito 
Econômico publicar edital na forma deste Capítulo.

§ 3.º A Secretaria de Direito Econômico não poderá proferir seu parecer 
sobre o requerimento de aprovação de ato de concentração até que o edi-
tal de que trata este Capítulo seja publicado. § 4.º O pedido de tratamento 
CONFIDENCIAL referido neste artigo não exime o requerente de especificar 
os documentos e informações que deseja manter confidenciais após o fim do 
sigilo da operação.
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Seção IV – Da instrução e parecer

Art. 41. O requerimento de aprovação de ato de concentração econômica 
será analisado pela Secretaria de Direito Econômico no menor prazo possí-
vel, podendo determinar todas as providências instrutórias previstas nesta 
Portaria.

Art. 42. Ao final da instrução e análise, a Secretaria de Direito Econômico 
proferirá parecer, encaminhando os autos ao Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica.

Art. 43. O parecer da Secretaria de Direito Econômico poderá consistir em 
simples declaração de concordância com fundamentos de parecer anterior da 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda.

Seção V – Da instrução conjunta

Art. 44. Sempre que considerar oportuno e conveniente, a Secretaria de 
Direito Econômico poderá proceder à instrução conjunta de requerimentos 
de atos de concentração com a Secretaria de Acompanhamento Econômico do 
Ministério da Fazenda e agência reguladora setorial.

§ 1.º Nos casos de instrução conjunta, a Secretaria de Acompanhamento 
Econômico, a Agência Reguladora Setorial e a Secretaria de Direito Econômico 
poderão estabelecer, em conjunto, pontos a serem esclarecidos e diligenciar para 
sua elucidação, bem como realizar audiências conjuntas com os requerentes ou 
terceiros, adotando todas as medidas necessárias à obtenção de informações 
necessárias para a instrução do Ato de Concentração sob análise.

§ 2.º Não havendo consenso quanto às diligências a serem realizadas, a 
Secretaria de Direito Econômico adotará as diligências necessárias com vistas à 
formação de seu convencimento, fixando prazo para o seu cumprimento.

§ 3.º Poderão participar das audiências conjuntas o Conselheiro Relator do 
Ato de Concentração e/ou representantes de órgãos responsáveis pela regulação 
setorial.

§ 4.º A SDE poderá publicar portarias conjuntas detalhando os procedi-
mentos de cooperação.

Capítulo II – DO PROCESSO PARA APURAÇÃO  
DE ATO DE CONCENTRAÇÃO ECONÔMICA

Art. 45. A apuração de atos de concentração econômica não notificados ao 
Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência será feita mediante “Apuração de 
AC”, que tramitará na forma do “Procedimento DPDE”, sendo as sanções cabíveis 
aplicadas através de “ PA”.
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DAS AVERIGUAÇÕES PRELIMINARES

Art. 46. A Averiguação Preliminar – “AP”, procedimento investigatório de 
natureza inquisitorial, será instaurada pela Secretaria de Direito Econômico para 
apuração de indícios de infrações contra a ordem econômica.

Art. 47. A “AP” será instaurada de ofício ou em face de representação de 
qualquer interessado ou ainda em decorrência de peças de informação.

§ 1.º Sempre que necessário para formar seu convencimento a respeito do 
cabimento da instauração de “AP”, a Secretaria de Direito Econômico poderá 
fazê-la preceder de “Procedimento DPDE”.

§ 2.º O “Procedimento DPDE” tramitará em caráter confidencial, dele po-
dendo ter acesso apenas o representado, salvo decisão em sentido contrário.

§ 3.º Não será instaurada “AP” caso a representação não preencha os requi-
sitos de inteligibilidade e regularidade formal, bem como, em juízo preliminar, 
for considerada em desacordo com o disposto no art. 3.º.

§ 4.º Da decisão que indeferir o requerimento de instauração de “AP” ca-
berá recurso ao Secretário de Direito Econômico, no prazo de 10 (dez) dias, que 
decidirá em última instância administrativa.

Art. 48. A representação deverá ser acompanhada da documentação per-
tinente e conter a qualificação completa do representante e do representado, a 
descrição clara, precisa e coerente dos fatos a serem apurados e a indicação dos 
demais elementos que forem relevantes para o esclarecimento do seu objeto.

§ 1.º A representação será registrada e autuada pelo Serviço de Protocolo e 
Processual e tramitará sob a forma de “Procedimento DPDE”.

§ 2.º Reputando necessário, a Secretaria de Direito Econômico poderá deter-
minar a realização de audiência de justificação, intimando o representante para 
prestar esclarecimentos orais a respeito dos fatos noticiados na representação.

§ 3.º A representação de Comissão do Congresso Nacional, ou de qualquer 
de suas Casas, dispensa a “AP”, instaurando-se desde logo o “PA”.

Art. 49. No “Procedimento DPDE”, assim como na “AP”, a Secretaria de 
Direito Econômico poderá exercer todos os poderes instrutórios referidos em 
lei e nesta Portaria.

Art. 50. Concluída a “AP”, o Secretário de Direito Econômico, em despa-
cho fundamentado, determinará a instauração do “PA” ou seu arquivamento, 
recorrendo de ofício ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica neste 
último caso.

Capítulo IV – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 51. O Processo Administrativo – “PA”, procedimento em contraditório, 
visa garantir ao acusado a ampla defesa a respeito das conclusões da “AP”.
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Art. 52. Do despacho do Secretário de Direito Econômico que determinar 
a instauração do “PA”, deverá constar os seguintes elementos:

I – indicação do representado e, quando for caso, de seu representante;

II – enunciação da conduta ilícita imputada ao representado, com a indicação 
do setor da economia a ser investigado;

III – indicação do preceito legal infringido;

IV – determinação de intimação da Secretaria de Acompanhamento Econômico 
do Ministério da Fazenda, para fins do art. 38, da Lei n. 8.884, de 1994;

V – a determinação de notificação do representado para apresentar defesa 
no prazo de 15 (quinze) dias; e

VI – determinação de publicação do despacho no Diário Oficial da União.

Parágrafo único. O resumo dos fatos a serem apurados e a motivação da 
decisão poderá consistir em declaração de concordância com fundamentos 
anteriores, pareceres, informações, decisões ou propostas que, neste caso, serão 
parte integrante do ato.

Art. 53. As provas serão produzidas no tempo e forma dos arts. 35 a 38 da 
Lei n. 8.884, de 1994.

§ 1.º A Secretaria de Direito Econômico deverá indeferir, mediante despacho 
fundamentado, as provas propostas pelo representado quando forem ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

§ 2.º Os depoimentos e oitivas serão tomados por qualquer servidor da 
Secretaria de Direito Econômico.

§ 3.º Determinada a realização de prova pericial, os peritos prestarão 
compromisso de bem e fielmente desempenhar o seu encargo, observando-se 
o seguinte:

I – a Secretaria de Direito Econômico encaminhará os quesitos que 
deferir;

II – o representado poderá indicar assistente técnico, formular quesitos 
suplementares e requerer esclarecimentos ao perito; e

III – a perícia poderá ser realizada por autoridade ou servidor da Secretaria 
de Direito Econômico ou de qualquer órgão público ou ainda por profissional 
especialmente contratado para tal fim.

Art. 54. Concluída a instrução processual, a Secretaria de Direito Econômico 
intimará o representado a apresentar alegações finais, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Decorrido o prazo referido, com ou sem manifestação do representado, 
o Secretário de Direito Econômico, em relatório circunstanciado, decidirá pela 
remessa dos autos ao CADE para julgamento, ou pelo seu arquivamento, recor-
rendo de ofício ao CADE nesta última hipótese.

Parágrafo único. O relatório circunstanciado de que trata o caput, aprovado 
pelo Secretário de Direito Econômico, deverá conter os seguintes elementos:
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I – identificação do representado e, quando for o caso, do representante;

II – resumo dos fatos imputados ao representado, com indicação dos dis-
positivos legais infringidos;

III – sumário das razões de defesa;

IV – registro das principais ocorrências havidas no andamento do 
processo;

V – apreciação da prova; e

VI – dispositivo, com a conclusão a respeito da configuração da prática 
infrativa, com sugestão de multa, se for o caso.

Capítulo V – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  
PARA IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES PROCESSUAIS INCIDENTAIS

Seção I – Do Auto de Infração

Art. 55. Verificadas as infrações de que tratam o art. 26, caput; art. 26, § 5.º; 
e art. 26-A da Lei n. 8.884, de 1994, a autoridade requisitante ou incumbida da 
inspeção lavrará Auto de Infração que, autuado em apartado juntamente com 
as cópias necessárias à comprovação da infração, constituirá peça inaugural de 
processo administrativo sancionatório.

§ 1.º Do Auto de Infração deverão constar expressamente:

I – qualificação e endereço do autuado;

II – descrição objetiva da infração apurada;

III – indicação da disposição legal infringida;

IV – intimação para pagamento da multa ou impugnação do auto de 
infração;

V – indicação do prazo para pagamento da penalidade ou para defesa;

VI – indicação do número de registro dos autos em que as informações ou 
documentos foram requisitados, bem como dos autos apartados do processo 
administrativo sancionatório a que o Auto de Infração deu início;

VII – advertência de que as intimações dos atos processuais serão efetivadas 
através do Diário Oficial da União;

VIII – advertência de que o débito apurado pelo descumprimento da multa 
poderá ser inscrito na Dívida Ativa da União;

IX – advertência de que a aplicação da multa não prejudica a obtenção das 
informações, documentos, esclarecimentos orais ou inspeção por outros meios 
coercitivos admitidos em direito, nem tampouco exime o faltante das responsa-
bilidades civil e criminal decorrentes;

X – indicação do local e data da lavratura do Auto de Infração; e
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XI – assinatura da autoridade requisitante ou incumbida da inspeção.

§ 2.º Do Auto de Infração deverão ainda constar expressamente: I – no caso 
da infração prevista no art. 26, caput, da Lei n. 8.884, de 1994:

a) especificação do valor da multa diária e do “dies a quo” de sua 
contagem; 

b) advertência de que a multa diária incidirá até o dia do efetivo cumpri-
mento da requisição, inclusive, ou até o limite de 90 (noventa) dias; 

c) informação de que o autuado pode, em 5 (cinco) dias, cumprir a requisi-
ção, isentando-se da pena, ou opor impugnação ao Auto de Infração, com efeito 
suspensivo, na forma desta Portaria; e

II – no caso das infrações previstas no art. 26, § 5.º, e art. 26- A, da Lei n. 
8.884, de 1994:

a) especificação do valor da multa;

b) prazo de 5 (cinco) dias para o pagamento;

c) informação de que o pagamento deve ser feito na forma definida pelo 
Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos; e

d) informação de que o autuado pode, no prazo de pagamento, opor im-
pugnação ao Auto de Infração, com efeito suspensivo, na forma desta Portaria.

Seção II – Da impugnação e recurso administrativo

Art. 56. O autuado poderá, no prazo de 5 (cinco) dias da intimação da 
lavratura do Auto de Infração, opor impugnação, que será decidida pelo Diretor 
do Departamento de Proteção e Defesa Econômica, ainda que este tenha sido a 
autoridade requisitante. § 1.º O oferecimento da impugnação suspende a exigibi-
lidade da multa e, no caso da infração do art. 26, caput, da Lei n. 8.884, de 1994, 
suspende também a contagem dos dias para o cômputo da multa.

§ 2.º Caso a impugnação seja julgada procedente, o Auto de Infração tor-
nar-se-á insubsistente.

§ 3.º A partir da intimação da decisão da rejeição da impugnação, retoma-se 
a exigibilidade da multa e, no caso da infração prevista no art. 26, caput, da Lei n. 
8.884, de 1994, retoma-se também a contagem dos dias para o cômputo da multa 
diária. § 4.º Da decisão caberá recurso ao Secretário de Direito Econômico, em úl-
tima instância, na forma do Capítulo V da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Seção III – Do cômputo do valor total da multa do art. 26,  
caput, da Lei n. 8.884, de 11 de junho de 1994

Art. 57. No caso da infração prevista no art. 26, caput, da Lei n. 8.884, de 
1994:

I – a contagem dos dias para cômputo da multa diária flui a partir do primei-
ro dia útil subseqüente ao término do prazo assinado no documento que contiver 
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a requisição de informações ou documentos, até o dia do efetivo cumprimento 
da requisição, inclusive, ou, no máximo, 90 (noventa) dias;

II – o cumprimento da requisição, até o prazo para oferecimento da im-
pugnação, extingue a punibilidade; e

III – o cumprimento da requisição após o prazo de impugnação ou seu não 
cumprimento até o 90.º (nonagésimo) dia, na forma do art. 26 da Lei n. 8.884, 
de 1994, obriga a autoridade requisitante a computar o valor total da multa e 
providenciar a intimação do autuado a pagá-la em 24 (vinte e quatro) horas.

Seção IV – Do pagamento, cobrança e demais sanções

Art. 58. O valor da multa será recolhido à conta do Fundo de Defesa dos 
Direitos Difusos – FDD, na forma definida pelo Conselho Federal Gestor do 
Fundo de Defesa de Direitos Difusos.

Art. 59. Não recolhida a multa no tempo e modo previstos nesta Portaria, a 
autoridade requisitante ou incumbida da inspeção remeterá os autos ao Gabinete 
do Secretário para que providencie a inscrição do débito na Dívida Ativa da 
União.

Art. 60. A aplicação das sanções previstas na Lei n. 8.884, de 1994, não 
prejudica a obtenção das informações, documentos, esclarecimentos orais ou a 
realização da inspeção por outros meios coercitivos admitidos em direito, nem 
tampouco exime o faltante das responsabilidades civil e criminal decorrentes.

Capítulo VI – DO PROGRAMA DE LENIÊNCIA

Art. 61. O Programa de Leniência, pilar fundamental da Política Nacional 
de Proteção da Ordem Econômica, é um conjunto de iniciativas que visa:

I – informar e orientar permanentemente as empresas e os cidadãos em 
geral, a respeito dos direitos e garantias previstos nos arts. 35-B e 35-C da Lei n. 
8.884, de 1994;

II – conscientizar os órgãos públicos a respeito da importância do Acordo 
de Leniência como instrumento de repressão às infrações contra a ordem eco-
nômica; e

III – assistir, apoiar, orientar e incentivar os proponentes à celebração de 
Acordo de Leniência.

Seção I – Da proposta de submissão ao Programa de Leniência

Art. 62. A proposta de celebração de Acordo de Leniência pode ser feita 
oralmente ou por escrito.

Art. 63. A proposta oral deverá ser formulada perante o Secretário de Direito 
Econômico, que lavrará Termo em única via, na presença de um servidor da 
Secretaria de Direito Econômico, na qual constará:
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I – a qualificação completa do Proponente, declinando nome, denominação 
ou razão social, documento de identidade, CPF ou CNPJ, endereço completo, 
telefone, fax e endereço do correio eletrônico;

II – exposição sumária dos fatos conhecidos pelo Proponente, relativos à 
infração noticiada ou sob investigação, esclarecendo, inclusive, seu envolvimento 
na mesma e a identidade dos co-autores;

III – determinação do Secretário de Direito Econômico ao Proponente 
para que, no prazo, data, local e horário que designar, apresente documentos, 
informações ou preste esclarecimentos orais; e

IV – declaração expressa do Proponente de que:

a) foi orientado a respeito de seus direitos, garantias e deveres legais;

b) foi orientado a fazer-se acompanhar de advogado;

c) o não atendimento às determinações do Secretário de Direito Econômico, 
no tempo e modo consignados no Termo, implicará a desistência da Proposta; e

d) deve preservar o Termo até ulterior decisão do Secretário de Direito 
Econômico a respeito da Proposta, sob pena de perecimento de direitos.

§ 1.º O prazo referido no inciso III, do caput, nunca poderá ultrapassar 30 
(trinta) dias.

§ 2.º Para cada audiência em que forem apresentadas novas informações e 
documentos, será lavrado novo Termo, onde deverá constar o quanto previsto 
no item III do caput.

§ 3.º O Termo ficará em poder do proponente, até ulterior deliberação do 
Secretário de Direito Econômico a respeito da proposta. § 4.º Celebrado o Acordo 
de Leniência, o Termo deverá ser juntado ao instrumento respectivo.

§ 5.º A prova da veracidade da data constante do Termo, para efeitos do art. 
35-B, § 2.º, I, da Lei n. 8.884, de 1994, é ônus do Proponente. Valerá como prova 
a data constante em certidão de ato notarial de autenticação de cópia, reconhe-
cimento de firma ou registro de documentos, praticados por Cartório Oficial do 
Distrito Federal ou da sede ou domicílio do Proponente.

§ 6.º O Secretário de Direito Econômico poderá recusar-se a aceitar a pro-
posta na forma oral, condicionando seu recebimento à forma escrita.

Art. 64. A proposta escrita será protocolada em petição endereçada ao Secretário 
de Direito Econômico no Setor de Protocolo e Processual da Secretaria de Direito 
Econômico. § 1.º A proposta será autuada como sigilosa e nenhum de seus dados 
constará do sistema de gerenciamento de documentos do Ministério da Justiça.

§ 2.º A proposta de que trata o caput deste artigo deverá conter, necessaria-
mente, os seguintes requisitos, sob pena de indeferimento sumário:

I – a qualificação completa do Proponente, declinando nome, denominação 
ou razão social, documento de identidade, CPF ou CNPJ, endereço completo, 
telefone, fax e endereço do correio eletrônico; e
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II – exposição sumária dos fatos conhecidos pelo Proponente, relativos à 
infração noticiada ou sob investigação, esclarecendo, inclusive, seu envolvimento 
na mesma e a identidade dos co-autores;

Art. 65. A pessoa jurídica deverá comprovar, sob as penas da lei, a obser-
vância dos dispositivos contratuais ou estatutários necessários para subscrever, 
validamente, proposta de Acordo de Leniência, apresentando à Secretaria de 
Direito Econômico cópia dos atos societários pertinentes.

§ 1.º A proposta poderá ser subscrita por procurador legalmente constituído 
e dotado de poderes específicos para a prática do ato, sob pena de indeferimento, 
sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.

§ 2.º Na hipótese do parágrafo anterior, a procuração deve ser passada por 
instrumento público ou particular, neste caso com firma reconhecida.

Art. 66. O Proponente poderá desistir da Proposta de Acordo de Leniência a 
qualquer momento antes da assinatura do respectivo instrumento de acordo.

Art. 67. O Acordo de Leniência deverá ser assinado ou rejeitado no prazo má-
ximo de seis meses contados da apresentação da Proposta, podendo ser prorroga-
do uma única vez por igual período, a critério do Secretário de Direito Econômico, 
desde que não haja outro Proponente para a mesma infração noticiada.

Art. 68. Preenchidas as condições legais, o Acordo de Leniência será assinado 
em pelo menos 2 (duas) vias, reservando-se aos autos respectivos tratamento 
sigiloso.

Art. 69. Desistida ou rejeitada a Proposta, toda a documentação que even-
tualmente conste dos autos do procedimento deverá ser integralmente devolvida 
ao Proponente, não permanecendo qualquer cópia ou original na Secretaria de 
Direito Econômico.

Art. 70. A celebração de Acordo de Leniência prescinde da prévia apresen-
tação de Proposta.

Art. 71. Simultaneamente à conclusão do processo administrativo respectivo, 
a Secretaria de Direito Econômico remeterá ao Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica os autos do Acordo de Leniência, com relatório circunstanciado a 
respeito do cumprimento das obrigações pelo beneficiário, para as providências 
do art. 35-B, § 4.º, da Lei n. 8.884, de 1994.

Seção II – Do instrumento de acordo

Art. 72. Do instrumento do Acordo de Leniência, firmado com a Secretaria 
de Direito Econômico nos termos do art. 35-B e 35- C, da Lei n. 8.884, de 1994, 
deverão constar as seguintes cláusulas e condições:

I – qualificação completa dos beneficiários e de seus representantes legais, 
incluindo nome, denominação ou razão social, documento de identidade, CPF 
ou CNPJ, endereço completo, telefone, fax e correio eletrônico;
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II – tratando-se de pessoa jurídica estrangeira, qualificação do represen-
tante legal com poderes para receber intimações durante o curso do processo 
administrativo; III – indicação de fax e correio eletrônico onde as intimações 
poderão ser efetivadas;

IV – delimitação precisa do objeto da investigação e da instrução 
processual;

V – exposição completa dos fatos relativos à infração noticiada ou sob inves-
tigação, com a identificação de seus autores, descrevendo-se pormenorizadamente 
as suas condutas (inclusive sócios, diretores e funcionários que dela participavam), 
e o detalhamento do envolvimento do beneficiário na infração;

VI – a tipificação das condutas na Lei n. 8.884, de 1994 e Lei n. 8.137, de 27 
de dezembro de 1990;

VII – confissão expressa da participação do beneficiário na infração como 
co-autor;

VIII – declaração do beneficiário de que não esteve à frente da conduta infra-
cionária, que não promoveu ou organizou a cooperação na infração, dirigido a ati-
vidade dos demais co-autores ou ainda que tenha coagido alguém a cometê-la;

IX – declaração do beneficiário de que cessou ou cessará completamente 
seu envolvimento na infração a partir da assinatura do acordo;

X – relação dos documentos sob a posse, custódia ou controle do benefi-
ciário, capazes de comprovar os fatos relacionados à infração noticiada ou sob 
investigação, que serão entregues na data de assinatura do acordo, sem prejuízo 
daqueles que vierem a ser requisitados pela autoridade no curso das investigações 
e do processo administrativo;

XI – enunciação de que o descumprimento de qualquer cláusula do acordo 
implicará a perda do benefício da leniência;

XII – compromisso do beneficiário:

a) de cooperar plena e permanentemente com as investigações e o processo 
administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que solicitado, a todos 
os atos processuais, até seu encerramento;

b) de apresentar novas informações e documentos que comprovem as 
infrações, informações e documentos esses que porventura venham a surgir 
durante as investigações;

c) de cooperar plenamente com as investigações da Secretaria de Direito 
Econômico, em relação aos fatos objeto da investigação e instrução processual;

d) de apresentar documentos ou elementos de prova capazes de compro-
var os fatos objeto da investigação ou instrução processual que estejam sob sua 
posse, assim que requisitados pela Secretaria de Direito Econômico, no curso 
das investigações;
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e) de comunicar toda e qualquer alteração dos dados constantes do instru-
mento de acordo, inclusive os qualificadores;

f) de repassar à Secretaria de Direito Econômico toda e qualquer informação 
relevante de que venha a ter conhecimento no curso das investigações a respeito 
da prática infrativa; e

g) de portar-se com honestidade, lealdade e boa-fé durante o cumprimento 
do Acordo de Leniência.

XIII – certidão da Secretaria de Direito Econômico de que o beneficiário foi o 
primeiro a se qualificar com respeito à infração noticiada ou sob investigação;

XIV – declaração da Secretaria de Direito de que não dispunha de provas 
suficientes para assegurar a condenação do beneficiário quando da propositura 
do acordo;

XV – comprovação, pelo beneficiário, da observância dos dispositivos 
contratuais ou estatutários necessários para a celebração válida do Acordo de 
Leniência, juntando-se cópia dos atos societários pertinentes;

XVI – comprovação, pelo beneficiário, de que as empresas integrantes de 
um mesmo grupo econômico, quando envolvidas na infração noticiada ou sob 
investigação, se encontram sob controle comum, para efeito da celebração con-
junta do Acordo de Leniência; e

XVII – outras obrigações que, diante das circunstâncias do caso concreto, 
forem reputadas necessárias.

TÍTULO III – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 73. Revogam-se a Portaria MJ n. 849, de 22 de setembro de 2000, Portaria 
SDE n. 05, de 25 de setembro de 1996, Portaria SDE n. 15, de 22 de abril de 2004 
e Portaria SDE n. 16, de 26 de maio de 2004.

Art. 74. Esta portaria entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias da 
sua publicação oficial.

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO
Diário Oficial da União 05 de Janeiro de 2006 
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